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Tejuçuoca, 11 de maio de 2017. 

Of. N° 20170511-1/RPPS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a 

esse Colendo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, a inclusa 

Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) do FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL atinente ao exercício financeiro de 2017 (01/0112017 a 

20/0112017), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa 

Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

( LE Á 	CRU *CJU/ 
¥X-resid nte do RPPS/FMPS 

CPF: 267.460.183-34 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR 

CONSELHEIRO DR. DOMINGOS COMES DE AGUIAR FILHO 
MD. PRESIDENTE DO TCM/CE 
EORIALEZk(ERÁ. 
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	 9TUA MWAL DE TJUÇUC 	, 

GOVERNO NIUM I CÊ1PAL 

PORTARIA Nr. 010/2017 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, senhora Antonia Heloíde Estevam 

Rodrigues, no uso de suas atribuições legais e: 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o 

Art.51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de rir. 01 1 2013, de 25 de janeiro 

de 2013. 

RESOLVE: 

Nomear MARIA LENIRA EUFRÁSIO DA CRUZ para o Cargo Comissionado de 

PRESIDENTE DA TEJUPREV, Simbologia CPC - 1 da Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Municipal de Tejuçuoca. 

PUBLICA-SE 

REGISTRA-SE 

CUMPRA-SE 

Tejuçuoca - CE., 01 de janeiro de 2017 

ANTONIA HEL DE ESTEVAM RODRIGUES 

Prefeita Municipal 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323- 

1156 



PREFEITURA DE TEJUÇUOCA 
DEPARTAMENTO DO SETOR PESSOAL 

PORTARIA N' 01912011 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESIEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições iegais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Li Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei .666/93 c aiterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei nwnícipal de n 01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESO 1  

Art. It? EXONERAR : MARIA LENIRA LUFRASIO DA CRUZ, do 	o Cargo Comissionado de 

PRESIDENTE DA TEJUPREV, Simbo!ogia CPC 4, na Estrutura Administrativa da Prefeitura 

Mwucpa de Tejuçuoczt 

A rt2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 11  Revogam-se as disposições em contrário. 

Registra se. 

Publica-se, 

Cumprase 

Tejuçuoca-CE.,20 de Janeiro de 2017 

Antonia Heloide Estevam Rodrigues 
Prefeita MunIcipal 

CNPJ 23489.83410001-08 e CGF 06.920.921-5 

Rua Mime-de Rodrigues Teixeira, 226 - Centro - Teuçuoca/CE 
CEP. 62.610-000 - FONE/FAX: (85) 3323-1156 

wwwtejucuocace.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUCUOCÁ 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: TEJUÇUOCA 	Exercício: 2017 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

11.01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Nome do Servidor (Gestor): 

MARIA LENIRA EUFRASIO DA CRUZ 
Cargo/Função: CPF: 

Presidente do RPPS/FMPS 267.460.183-34 
Matrícula: Período da Gestão: 

0005 0110112017 a 2010112017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 01012017 	J  0110112017 0110112017 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 01/01/2017 01/0112017 0110112017 
Endereço Residencial: 

RUA FRANCISCO DAS CHAGAS BARROSO SALES, 243 
Bairro/Distrito: 

CENTRO 
Município: 

TEJUÇUOCA 
UF: CEP: 

CE 62.610-000 
Telefones: 

(85) 3323-1156 

Elaborado por: Período da Gestão: 

MARIA LENIRA EUFRASIO DA CRUZ 0110112017 a 2010112017 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

AEN N° 010/207, 0110112017 0110112017 

Contador: 

ASS: /#ascimento NOME: Fco  Neto 

MAT.: 01 48/0-5 (CRC/CE) 

Tesoureira: 

ASS: 

NOME: 	. leiciane 

MAT.: 0301 

Ordenador de Des sa: 

Sales 	NOME: M ia L nirJifrásio 	z 

MAT.: 0005 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TE)UÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

Município: j Mês/Ano: 

TEJUÇUOCA 0112017 
Órgão: Unidade orçamentária: 

11-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 01-FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 
Município: Exercício: 

TEJUÇUOCA 2017 

Empresa: Contador: 

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: CPF: CRC: 

86.701.43010001-56 360.887.573-53 010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BEN FICA RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

CEP: 60.020-300 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE FORTALEZA/CE 

Telefone: Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3223.6400 (85) 3214.0948 199916.3900 

Email: Email: 

municipiosConsultoria©gmail.Com  fannetto@cimail.com  

Contador: 	 Tesoureira: 

NOME: Fco 

/(CRC/C

io  dmento Neto 	NOME: 	ciane stro Sales 	

ASASS: 	ASS: 

MAT.: O10
t) 	

MAT.: 0301 	

/ 	

NOME: ana Len a ufrá 0 	ruz 

MAT.: 00 5 
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IRA EUFRASIO DA CRUZ 

PRESIDENTE 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
	

Período: 0110112017 a 2010112017 

8 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página. : 1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Desoesas 

Receitas Correntes 

Receitas de Contribuições 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

20.922,43 Despesas Correntes 

	

20.922,43 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

82.977,87 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0,00 

0,00 

0,00 

103.900,30 

93.308,30 

10.592,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 20.922,43 	Despesas 	 103.900,30 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 82.977,87 

Total Geral do Anexo 01: 	 103.900,30 	 103.900,30 



Estado do Ceará Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 0110112017 a 2010112017 
8 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n 0 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 0 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 20.922,43 

1200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições 20.922,43 

121 0.00.00.00.00 	Contribuições Sociais 	 20.922,43 

1210.29.00.00.00 	Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 	 20.922,43 
Servidor Público 

1210.29.01.00.00 	Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime 	 19.455,88 
Próprio 

1210.29.07.00.00 	Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 	 1.466,55 

Total Geral: 	 20.922,43 



PRESIDENTE 

Estado do Ceará Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Período: 0110112017 a 2010112017 
8 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	11 	Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Código 	Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 	DESPESAS CORRENTES 103.900,30 

3.1.00.00.00 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 93.308,30 

3.1.90.00.00 	Aplicações Diretas 93.308,30 

3.1.90.01.00 	Aposentadorias e Reformas 80.047,43 

3.1.90.03.00 	Pensões 5.022,35 

3.1.90.11.00 	Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 8.238,52 

3.3.00.00.00 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.592,00 

3.3.90.00.00 	Aplicações Diretas 10.592,00 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 392,00 

3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 10.200,00 

Total da Unidade Orçamentária: 103.900,30 103.900,30 	103.900,30 

Total Geral: 	103.900,30 



Total Geral: 	103.900,30 

IFA EtJASlO DA CRUZ 

PRESIDENTE 

Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 2010112017 
8 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n 1 8, de 04/02/85) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 103.900,30 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 93.308,30 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 93.308,30 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 80.047,43 

3.1.90.03.00 Pensões 5.022,35 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 8.238,52 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.592,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.592,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 392,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 10.200,00 
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Exercício de 2017 

Período: 0110112017 a 2010112017 
Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunçôes e Programas 

Anexo 6, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 04102185) 

Orgão: 	11 	Fundo Municipal de Previdência Social 

U.O.: 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 Previdência Social 

	

09.122.0000 	Administração Geral 

	

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

103.900,30 

103.900,30 

103.900,30 

103.900,30 

103.900,30 

103.900,30 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 103.900,30 103.900,30 

Total Geral: 0,00 0,00 103.900,30 103.900,30 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 0,00 103.900,30 103.900,30 

09.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 103.900,30 103.900,30 

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 103.900,30 103.900,30 

Total Geral: 0,00 0,00 103.900,30 103.900,30 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n 0 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

09.000.0000 	Previdência Social 0,00 103.900,30 103.900,30 

09.122.0000 	Administração Geral 0,00 103.900,30 103.900,30 

09.122.0061 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 0,00 103.900,30 103.900,30 

Total Geral: 0,00 103.900,30 103.900,30 
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8 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à 	Administração 
Justiça 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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8- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

. 	 . 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n 1 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 103.900,30 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	103.900,30 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 
Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	

Direito da 	
Urbanismo 	Habitação 

Cidadania 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

/ 
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Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	

Ciência eAgricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 

Organização
Agraria 	 Serviços 

 Comércio e 	 - 
Unidade Orçamentaria 	 Indústria 	 . 

	
Comunicações 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos

Lazer 	Especiais 	
Total 

Fundo Municipal de Previdência Social 	 000 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	103.900,30 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	103.900,30 

IMA I~~ LENIRÃEU\F~~4ASIO DA CRUZ 
DDEZQIflMTE 
FIt_JlL)L_l' 1 



IIkA ÈflÍRÁSIO DA CRUZ 

PRESIDENTE 
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Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n0 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 1.060.000,00 20.922,43 1.039.077,57 (-) 

1200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições 1.050.000,00 20.922,43 1.029.077,57 (-) 

121 0.00.00.00.00 	Contribuições Sociais 1.050.000,00 20.922,43 1.029.077,57 () 

1210.29.00.00.00 	Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 1.050.000,00 20.922,43 1.029.077,57 (-) 

Servidor Público 

1210.29.01.00.00 	Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o 500.000,00 19.455,88 480.544,12 (-) 

Regime Próprio 

1210.29.07.00.00 	Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 550.000,00 1.466,55 548.533,45 (-) 

1900.00.00.00.00 	Outras Receitas Correntes 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

1920.00.00.00.00 	Indenizações e Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 () 

1922.00.00.00.00 	Restituições 10.000,00 0,00 10.000,00 () 

1922.10.00.00.00 	Compensações Financeiras entre o Regime Geral e os 10.000,00 0,00 10.000,00 (-) 

Regimes Próprios de Previdência dos Servidores 

7000.00.00.00.00 	Receitas Correntes intra-orçamentária 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

7200.00.00.00.00 	Receitas de Contribuições intra-orçamentária 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

7210.00.00.00.00 	Contribuições Sociais intra-orçamentária 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

721 0.29.00.00.00 	Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do 650.000,00 0,00 650.000,00 (-) 

Servidor Público intra-orçamentária 

Total Geral: 1.710.000,00 20.922,43 1.689.077,57 (-) 
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Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 11 	Fundo Municipal de Previdência Social 

U. 0. 	11.01 	Fundo Municipal de Previdência Social 

Créditos 	Créditos 
Código 	Especificação 	 Orçamentários e 	Especiais e 	Total 	Realizada 	Diferença 

Suplementares Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 	 2.200.000.00 	 0,00 	2.200.000,00 	103.900,30 	2.096.099.70 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 	 1.707.000.00 	 0,00 	1.707.000,00 	93.308,30 	1.613.691.70 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 	 1.707.000,00 	 0,00 	1.707.000,00 	93.308,30 	1.613.691,70 

3.1.90.01.00 Aposentadorias e Reformas 	 1.000.000,00 	 0,00 	1.000.000,00 	80.047.43 	919.952,57 

3.1.90.03.00 Pensões 	 20.000,00 	 0,00 	20.000,00 	5.022.35 	14.977,65 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 	650.000,00 	 0,00 	650.000,00 	8.238.52 	641.761,48 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 	 2.000,00 	 0,00 	2.000.00 	 0,00 	2.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 	 5.000,00 	 0,00 	5.000.00 	 0,00 	5.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 	 5.000,00 	 0,00 	5.000.00 	 0,00 	5.000,00 

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais - RPPS 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

3.2.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 	 488.000.00 	 0.00 	488.000,00 	10.592,00 	477.408,00 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 	 5.000.00 	 0,00 	5.000,00 	 0.00 	5.000.00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 	 483.000,00 	 0,00 	483.000,00 	10.592.00 	472.408.00 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 	 241.000,00 	 0,00 	241.000,00 	 0.00 	241.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0.00 	10.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 	 12.000,00 	 0,00 	12.000,00 	 0.00 	12.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 	45.000,00 	 0,00 	45.000,00 	392,00 	44.608,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 	150.000,00 	 0,00 	150.000,00 	10.200.00 	139.800,00 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 	 5.000,00 	 0,00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 

3.3.90.98.00 Compensações ao RGPS 	 5.000,00 	 0.00 	5.000,00 	 0,00 	5.000.00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 	 10.000,00 	 0.00 	10.000,00 	 0,00 	10.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 	 10.000.00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	10.000.00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 	 10.000,00 	 0,00 	10.000,00 	 0,00 	1 0.000,00 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 	 5.000.00 	 0,00 	5.000,00 	 0,00 	5.000,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2017 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Período: 0110112017 a 2010112017 
8- FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n o  8, de 04102185) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 	 5.000,00 	0,00 	5.000,00 	 000 	5.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 2.210.000,00 0,00 2.210.000,00 103.900,30 2.106.099,70 

Total Geral: 2.210.000,00 0,00 2.210.000,00 103.900,30 2.106.099,70 

MUNICIPS CCQSULTORIA 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 
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•J .i, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TEJUCUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (0110112017 a 

2010112017), nada tem a registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 20 de janeiro de 2017. 

Contador: Tesoureira: Ordenador deNDes  

ASS: 

: 	/ia scimento Neto 

ASS 71 1 " 
NOME Fco NOME Ra. Gleiciane :astro Sales NOME 

MAT.: 010 	8/0 5 (CR ICE) MAT.: 0301 MAT.: 0005 
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TEJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

	

V 
	CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

"I r CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 
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DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6.0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (0110112017 a 

2010112017), nada tem a registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS 

DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 20 de janeiro de 2017. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: 0105 

Teso 

ASS: 

Nascimento Neto 	NOMI 

(CE) 	 MAT. 

Ordenador de Depesa: 

ASSrÍfl1Á/Ç 

NOME. Mar i Lenira EufrLb da Cruz! 

MAT.: 0005 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
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	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

eí  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (01/0112017 a 

20/01/2017), nada tem a registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS 

RESPONSABILIDADES NÃO REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 20 de Janeiro de 2017. 

Contador: 

ASS:  
NOME: Fco. Ay(onio c'Nas 

MAT.: 01O61/0 - 5 (CRC/CE) 

LPÁ 

Tesot 

ASS: 

Neto 	NOME 

MAT. 

Ordenador de Despesa: 

ASSflYY1ÜI(U 

NOME: Ma  Lenir4Eufrãsida Cr 

MAT.: 0005 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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Ordenador de D 

àRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TE3U UOCA 	 Rua Marnede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
VA 4 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 - 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TEJUCUOCA/CE e o Tribunal de Contas 

dos Municípios do Estado do Ceará - TCM/CE, que durante o exercício financeiro de 

2017 (0110112017 a 2010112017) o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL não efetuou liquidação, pagamento, cancelamento e 

nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 20 de janeiro de 2017. 

Contador: 	/ 	/ 	1 	 Tesol 

ASS: 	/1/ 1(1 	 ASS: 

NOME: Fco. /nnio 110 Nascimento Neto 	NOMI 

MAT.: 010 8/0-5 (cRcIçE) 	 MAT. 

/ 
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	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

ASA-MUiã 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

ww W  CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) do FUNDO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, referente ao exercício financeiro de 2017 (0110112017 a 

2010112017), contatamos: 

SIM 	NÃO NÃO APLIC. 

a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da 	x 
despesa. 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem 
como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 
Em, 20 de janeiro de 2017 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 

MAT.: O1O& 

nio dó Nascimento Neto 

-5 (CRC/E) 

Tesoi. 

ASS: 

NOME 

MAT. 

ASS 

NO M : ana Lenira E rásio da ru 

MAT.: 0005 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
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CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEU1UCUOCA qQ  Y~1,1w11*14 
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Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62610-000 - FONE: (85) 3323,1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



1uuçucc 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Ao 01 (Um ) dia do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 13.037.832,18 (Treze Milhões, Trinta e Sete Mil e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Dezoito 
Centavos) 

Org.: 	8 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	1101 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta Nomenclatura Saldo R$ 

175 B.G 9.041-7 	( TEJUPREV - CRÉDITOS ) 11.724.610,75 

176 B.B 9.043-3 	( TEJUPREV - DESPESAS ) 2.106,55 

263 BNB 48.814-8 	( FUN. 	PREV. 	SOC. 	BNB 314.633,25 

260 CEF 59-7 	( FMPSMT-PREVIDENCIA 996.481,63 

Total da Und. 13.037.832,18 

Total da Unidade Gestora: 13.037.832,18 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 13.037.832,18 (Treze Milhões, Trinta e Sete Mil e Oitocentos e Trinta e Dois Reais e Dezoito 
Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

UG 	8 TEJUPREV 	U.O.: 	1101 FMPS 	 175 	B.B 9.041-7(TEJUPREV-CRÉDITOS 

Saldo Inicial: 11.724610,75 	(D) 

C. 	Inf. 133 BANCO DO BRASIL S/A 	02012013 	Out 	02012013 - 2.391,73 (C 11.722.219, 	(D 

Rec. 	Ore. 2180 GABINETE DO 30120078 	Out 	 - 505,82 (C 11.721.713, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120081 	Out 	 - 3.112,64 (C 11.718.600, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120083 	Out 	 - 1.150,04 (C 11.717.450, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120084 	Out 	 - 1.183,96 (C 11.716.266, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120085 	Out 	 - 1.161,60 (C 11.715.104, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120086 	Out 	 - 387,20 (C 11.714.717, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120087 	Out 	 - 1.194,30 (C 11.713.523, 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120079 	Out 	 - 4.126,21 (C 11.709.397, 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 30122016 	Out 	30122016 - 7.918.775,3 (C 3.790.621,9 	(D 

C. 	Inf. Aplicacao 30121201 	Out 	30122016 - 3.317.002,6 (C 473.619,31 	(D 

Rec. 	Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 	30120080 	Out 	30122016 - 2.665,72 (C 470.953,59 	(D 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução OrÇamentá ,,,,,1r1, ( 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120082 Out 30122016 - 295,28 	(C 470.658,31 (D 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120088 Out 30122016 - 11.902,41 	(C 458.755,90 CD 

Rec. Ore. 818 FUNDO MUNICIPAL DE 30120089 Out 30122016 - 3.527,53 	(C 455.228,37 CD 

U.G 	8 TEJUPREV 	lJQ.: 	1101 	FMPS 176 	13.13 9043-3 ( TEJUPREV - DESPESAS 

Saldo Inicial: 2.106,55 (D) 

C. 	Inf. 133 BANCO DO BRASIL S/A 30122013 Out 30122013 - 0,22 	CD 2.106,77 CD 

C. 	Inf. 596 PREFEITURA 01032012 Out 01032012 - 60,00 	CC 2.046,77 CD 

C. 	Inf. 596 PREFEITURA 02042012 Out 02042012 - 18,44 	CC 2.028,33 (D 

C. 	Inf. 133 BANCO DO BRASIL S/A 06052013 Out 06052013 - 0,01 	CC 2.028,32 CD 

Pgto N.E. 758 HERACLIDES MARIA 29120100 Cqe 852484 	-0 392,00 	(D 2.420,32 CD 

C. 	Inf. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 927,15 	CC 1.493,17 CD 

C. 	Inf. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 1.493,17 	CC 0,00 CD 

U.G: 	8 TEJUPREV 	U.O.: 	1101 	FMPS 260 	CEF 59-7(FMPSMT-1PREVIDENCIA 

Saldo Inicial: 996.481,63 (D) 

C. 	Inf. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 996.481,63 	(C 0,00 (D 

LJ.G.: 	8 TEJUPREV 	U.O.: 	1101 	FMPS 263 	BNB 48.814-8 ( FUN PREV. SOC BNB 

Saldo Inicial' 314 633,25 (D) 

C. 	Int. Aplicacao 30122016 Out 30122016 - 314.633,25 	CC , 	 J() 

FRANCISC,GICAECASTRO SALES 	 JOSE ARI COELHO DAMASCENO 

Responsál'el Financeiro - Tesouraria 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Pãgina.:2 12 
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	 CEP: 62,610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - Consolidado 

Aos 20 ( Vinte  ) dias do mês de Janeiro de 2017, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 13.058.754,61 (Treze Milhões, Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Cinquenta e Quatro Reais e 
Sessenta e Um Centavos) 

Org.: 	8 	 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

U.O.: 	1101 	 Fundo Municipal de Previdência Social 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

1 	 B.B 	9.041-7 ( TEJUPREV - CRÉDITOS 	 ) 	11.745.533,18 

« 	 B.B 	9.043-3 ( TEJUPREV - DESPESAS 	 ) 	 2.106,55 

4 	 BNB 	48.814-8 ( TEJUPREV - BNB 	 ) 	 314.633,25 

CEF 	 59-7 ( FMPSMT - PREVIDÊNCIA 	 ) 	 996.481,63 

Total da Und. 	 13.058.754,61 

Total da Unidade Gestora: 	 13.058.754,61 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 13.058.754,61 (Treze Milhões, Cinquenta e Oito Mil e Setecentos e Cinquenta e Quatro 
Reais e Sessenta e Um Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

UG.: 8 	TEJUPREV 	U.O.: 1101 	TEJUPREV 	 1 	B.B 	9.041-7(TEJUPREV-CRÉDITOS 

Saldo Inicial: 	11.745.533,18 	(D) 

	

12 BANCO DO BRASIL S/A 0101 	Out 	0101 - 	 2.391,73 	(O 11.743.141, 	(D 

U.G.: 8 	TEJUPREV 	U.O.: 1101 	TEJUPREV 	 2 	B.B 	9.043-3(TEJUPREV-DESPESAS 

Saldo Inicial: 	2.10655 	(D) 

C. 	OANCO DO BRASIL S/A 0101 	Out 	0101 - 	 78,23 	.0 	2.028,32 	(D 

MUNICí~0u04ULTORIA 	 UMA-  DE FÁ4~SILVA  MOTA 	 ~MARk L&~ZEUFRÁ 	RU'Z 

Coràdor CRC 5/0-8 	 Teso ir 	 Presidente 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.1 1 
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	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n1 °  03113 
X - Relação de Contas, Saldos e Extratos Bancários 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJUÇUOCA 
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Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

PRIMEIRAS E ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



Banco cio Brasil 	 https:Ilaapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=lddO7bbe2Od... 

- 	 A33R201409643923008 

Extrato conta corrente 	 2010212017 14:13:11 

Cliente - Conta atual 
Agência 	4150-5 
Conta corrente 	9041-7 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCI 
Penododo 	

0112017 
extrato 

Lançamentos 
DL 	DL 

Histórico Documento Valor R$ Saldo movimento balancete 

2911212016 Saldo Anterior 455.22837 C 

0210112017 + Tra';sfciréncis Agendada 415.000.000.009.870 13.036.34 C 

0210112017 + Transferéncia Agendada 415.000.000.009.870 11.902.41 C' 

0210112017 + Transtèrêricia Agendada 415.000.000.011.693 505,82 C 

0210112017 + Transfer8rcia Agendada 415.000.000.011.694 3.527,53 C 

0210112017 + Transencia Agendada 415.000.000.011.695 4.126,21 C 

0210112017 + Transfcrêrrcia Agendada 415.000.000.011.695 3.886,50 C 

0210112017 + Transferência Agendada 415.000.000.011.696 1.194.30 C 

0210112017 + TrxsferAncie Agendada 415.000.000.011.696 1.226,37 C 

0210112017 + Transferência Agendada 415.000.000.011.697 1.161,60 C 

02/0112017 ' Trnrrsfcr6rrca Agendada 415.000.000.011.698 387,20 C 

0210112017 + 	Trar.sferCncia Agendada 415.000.000108.000 2.665.72 C 

0210112017 + Transfsrncta Agendada 415.000.000.108.000 2.773.22 C 

0210112017 + Transferência Agendada 415.000.000.109.218 3.112,64 C 

0210112017 + Transferência Agendada 415.000.000.109.218 295.28 O 

02/0112017 + 	Trar.sfaréncia Agerrdaaa 415.000.000.109.218 1.150,04 C 

0210112017 + Transerência Agendada 415.000.000.109.218 1.183,96 C 507.363,51 C 

2510112017 ApI 138 Fundos Exclusivos 1.200.172 507.363.51 O 0,00 C 

3110112017 SALDO 0,00 C 

Transação efetuada com sucesso por: JB501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 20/02/2017 14:13 



DElCO uo DrdIS11 
	 nrtps:iIaapJ .00.com. ori aapynome v z. DD ttoKen3essao= 1 UQU / ooezua... 

A33R201409643923009 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 2010212017 14:13:32 
Covcs4a 

Cliente 
Agência 	 4150-5 
Conta 	 9041-7 FUNDO P S M T FMPSMT 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2017 

BB PREVID F IRF-M - CNPJBB PREVID RF IRF-M 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota Saldo cotas 

3011212016 	SALDO ANTERIOR- 	 0,00 

2510112017 	APLICAÇÃO 	 507.363,51 121.950,373441 	4.160409646 121.950373441 

3110112017 	SALDO ATUAL 	507.683,02 121.950,373441 121.950,373441 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 0,00 
APLICAÇÕES (+) 	 507.363,51 
RESGATES (-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 319,51 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 319,51 
SALDO ATUAL = 	 507.683.02 

Valor da Cota 
3011212016 	4,069654846 
3110112017 	4,163029637 

Rentabilidade 
No mês 	 2,2944 

,-. 	No ano 	 2,2944 
Últimos 12 meses 	22,6822 

BB PREVID IMA-B TP - CNPJBB PREVID IMA-B TP 
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011212016 	SALDO ANTERIOR 	7.918.775,31 1.999.377,140413 

3110112017 	SALDO ATUAL 	8.064.820,97 1.999.377,140413 1.999.377,140413 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 7.918.775,31 
APLICAÇÕES (4-) 	 0,00 
RESGATES(-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 146.045,66 
IMPOSTO DE áENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00  
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 146.045,66 
SALDO ATUAL = 	 8.064.820,97 

Valor da Cota 
30/1212016 	3.960621112 
3110112017 	4,033666689 

Rentabilidade 
No mês 	 1,8442 
No ano 	 1,8442 
Últimos 12 meses 	24,5354 

BB Prevld RF IRF-M1 - CNPJBB PREVID RF IRF-M1 
Data 	Histórico 	 Valor Valor lRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

3011212016 	SALDO ANTERIOR 	3.317.002,63 1.587.306,330046 

3110112017 	SALDO ATUAL 	3.358.796,92 1.587.306,330046 1.587.306,330046 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 3.317.002.63 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES (-) 	 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 41.794,29 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
IOF (-) 	 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 	 41.794,29 

,SALDO ATUAL = 	 3.358.796.92 

Valor da Cota 
3011212016 	2.089705415 
3110112017 	2,116035738 

Rentabilidade 
No mês 	 1.2600 
No ano 	 1,2600 
Últimos 12 medes 	14,0727 

Transação efetuada com sucesso por -. J8501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor- SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 . 	 20/02/2017 14:13 



Banco do Brasil 
	

https://aapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=lddO7bbe2ød...  

0 
Cliente - Conta atual 

A33R2014096439230 10 

Extrato conta corrente 	 2010212017 14:14:01 

Agência 	4150-5 
Conta corrente 	9043-3 FUNDO DE PREVIDENCIA SOCI 
Período do 	

0112017 
extrato 

Lançamentos 
DI. 	DL 

Histórico Documento 	 Valor R$ 	 Saldo 
movimento balancete 

2911212016 Saldo Anterior 0,00 C 

0210112017 Cheque 852.484 	 392,00 D 

0210112017 BB CP Admin Clássico 30 	 1.493,81 C 	 1.101,81 C 

3110112017 SALDO 1.101,81 C 

OBSEIWAÇôES: 

Transação efetuada com sucesso por: J0501750 MARIA DE FAT1MA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria 08 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 20/02/2017 14:14 
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https://aapj.bb.com.br/aapj/flomeVLbb?tokenSessao=1ddO7bbe2Od...  

A33R20140964392301 1 

-
Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 2010212017 14:14:34 

Govçmo 

Cliente 	 - 
Agência 	 4150-5 
Conta 	 9043-3 FUNDO P S M T FMPSMT 
Mês/ano referência 	.JANEIRO/2017 

S PUBLICO CLASSICO - CNPJS PUBLICO CLASSICO 
Data 	Histórico Valor Valor lRPrej. Comp. Valor lOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3011212016 	SALDO ANTERIOR 1.49317 198,791597 

0210112017 	RESGATE 1.493,81 198,791597 	7.514432270 

Aplicação 10/11/2016 1.493,81 198,791597 

3110112017 	SALDO ATUAL 0.00 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 1.493,17 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 1.493.81 
RENDIMENTO BRUTO (+) 0,64 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

lOF (-) 0,00 	- 
RENDIMENTO LÍQUIDO 0,64 
SALDO ATUAL = 0.00 

Valor da Cota 
3011212016 	7,511246400 
3110112017 	7.579355797 

Rentabilidade 
No mês 	 0,9067 
No ano 	 0,9067 
Últimos 12 meses 	11.7358 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data 	Histórico Valor 	Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

3011212016 	SALDO ANTERIOR 927.15 276,574699 

3110112017 	SALDO ATUAL 933,91 276,574699 	 276,574699  

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 927,15 
APLICAÇÕES (+) 0,00 
RESGATES (-) 0,00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 6.76 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 

IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 6,76 
SALDO ATUAL = 933,91 

Valor da Cota 
3011212016 	3,352258271 
3110112017 	3.376689106 

Rentabilidade 
No mês 	 0,7287 
No ano 	 0.7287 
Últimos 12 meses 	9.5059 

Transação efetuada com sucesso por: JB501750 MARIA DE FATIMA SILVA MOTA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

1 de 1 	 20/02/2017 14:14 
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EXTRATO CONSOLIDADO 

Informações Gerais 

FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE TEJUCUOCA 
Ttuiar: - FMPSMT 

Mês: 13iro/2017 	 Data 

Detalhamento do Extrato 

REFERENCIA: 3 
< RESUMO DAS MOVIMENTACOES NO PERIODO > 

> APLICACOES FINANCEIRAS: FUNDOS DE INVESTIMENTOS 
AGENCIA: 	119 CONTA 	48.814-8 - FUNDO  DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO E 
BNB RPPS PREVIDENCIA FI RENDA FIXA................ 320.119,99 

• FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENTABILIDADE ( % 
ADMINISTRADOR FIDUCIARIO: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. 
CNPJ: 62.318.407/0001-19 
Endereco: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 e 2235 - Bloco A 
Bairro Vila Olimpia - CEP 04543-011 - Sao Paulo / SP 

PRODUTO 	 REND. MENSAL 	REND. ANUAL 	ULT. 12 MESE 

BNB RPPS PREVIDENCIA FI RENDA FIXA 	1,7439 	 1,7439 	 22,246 

• MOVIMENTACOES BNB RPPS PREVIDENCIA FI- CNPJ: 08.266.261/0001-60 
DIA HISTORICO 	 QUANT. COTAS 	VALOR COTA 	 VALOR EM R$ 

SALDO INICIAL 	 111.684,986 	2,817149 	 314.633,25 
SALDO FINAL 	 111.684,986 	2,866276 	 320.119,99 

	

APLICACOES NO MES 	RESGATES NO MES P.END.BRUTO MENSAL 	 I.R. FEDEF 

	

0,00 	 0,00 	 5.486,74 	 0, 

	

PERDAS A COMPENSAR 	IOF S/RESGATES 	REND. TRIBUTAVEL 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 

RENDIMENTO PARA DECLARACAO DE IMPOSTO DE RENDA - PESSOA JURIDICA 

SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA 

DISTRIBUIDOR - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. - 07.237.373./0001-20 

SAC: Atraves de correspondencia fisica para: AV. Dr.Silas Munguba, 5700 - Bloco E 
Subsolo-Passare, Fortaleza-CE, CEP:60743-902, ou atraves de telefone: (085) 3299-35 
fax: (085)3299-3849 ou e-mail:fundos@bnb.gov.br.  

OUVIDORIA: Telefone:0800-033-3033 / e-mail:ouvidoria@bnb.gov.br.  

ADMINISTRADOR: SANTANDER SECURITIES SERVICES BRASIL DTVM S.A. - CNPJ: 
62.318.401/0001-19. 

SAC: Para reclamacoes, cancelamentos, sugestoes e informacoes gerais, o cotista 
podera entrar em contato todos os dias da semana, durante 24horas do dia, no te-
lefone: 0800-762-7777. Caso o cotista encontre-se no exterior, o telefone para 
contato sera: (+55) (11) 3012-3336. 

OUVIDORIA:Caso o cotista nao fique satisfeito com a solucao apresentada, podera 
entrar em contato no telefone:0800-726-0322, apenas de segunda a sexta, das 9h 
as 18h, exceto feriados. O cotista pode, ainda, encaminhar correspondencia para 
o seguinte endereco: Rua Domingos Marchetti n. 77, Terreo B,,CEP: 02712-150. 

http: //dOOlwwvO61gerenciamentoNEE!Conteudo!ext_cns_02.asp 	 03/03/20 17 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	1 A425 	#20 1 	AUTO ATENDIMENTO 	1 02/03/2017 

» NAO HA LANCAMENTOS PARA O PERIODO 	 1 EXTRATO 
PAG: 001 

AG: 3281 - JUREMA 
PERIODO: 01012017 ATE: 28022017 
NOME: FMPSMT 

DATA MOVTO NR.DOC HISTORICO 

OPER: 006 CONTA: 
CGC: 11.635.706/0001-46 

LIMITE FLUTUANTE GIM: 
LIMITE CHEQUE AZUL: 
VLR.BLQ.JUDICIAL 

VALOR  

59-7 

0,00 
0,00 
0,00 

SALDO 

SALDO EM 01/03/2017 R$ 	 0,00 
Fi AJUDA 	F2 EXTRATO ANTERIOR F5 EXTRATO P.A.I. F7 VOLTAR PAG 
' RETORNAR F4 POS.INVESTIMENTOS F6 RESUMO LIMITES F8 AVANCA PAG F12 FINALIZAR 



SIDMF 
	

https ://sidmf.caixalsidmf/Controller/extrato_extratoFundolnvestimentc 

CAtA Extrato Fundo de Investimento 
Para simples verificação 

Nome da Agência 	 Código 	Operação 	jEmissão 

IJUREMA, CE 	 1 	3281 	5184 	1 	0210312017 

undo 	 CNPJ do Fundo 	 Início das Atividades do Fundo 

CAIXA FI BRASIL IMA-B TIT PUBL RF L 	 10.740.65810001-93 	 0810312010 

Rentabilidade do Fundo 

No Mês(%) 	No Ano(%) 	Nos Últimos 12 Meses(%) 	Cota em: 3011212016 	Cota em: 3110112017 

1 	18426 	II 	1,8426 	11 	24,6365 	 II 	2,237140 	II 	2,278361 

Administradora 

orne 	 Endereço 	 CNPJ da Administradora 
Caixa Econômica Federal 	 ISBS - Quadra 04 - Lotes 314 - Brasília/DF 	00.360.305/0001-04 

Cliente 

kNome 	 CPF/CNPJ 	 Conta Corrente 	 Mês/Ano 	rolha 
FMPSMT 	 11.635.70610001-46 	006.00000059-7 	0112017 1 01101 
Análise do Perfil do Investidor 	 Data da Avaliação 

Resumo da Movimentação 

Histórico Valor em R$ Qtde de Cotas 
' 	 Saldo Anterior 996.481 ,63C 445.426,589021 

Aplicações 0,00 0,000000 
Resgates 0,00 0,000000 
Rendimento Bruto no Mês 18.360,93C 
IRRF 0,00 
IOF 000 
Taxa de Salda 0,00 
Saldo Bruto 1.014.842,56C 445.426,589021 
Resgate Bruto em Trânsito* 0,00 
() Valor sujeito à tributação, conforme legislação em vigor 

Movimentação Detalhada 

Data 	Histórico 	 Valor R$ 	 Qtde de Cotas 

Dados de Tributação 	 Rendimento Base 	 IRRF 

	

0,00 	 0,00 

Informações ao Cotista 
Consulte seu extrato de fundos exclusivamente pelo Internet Banking CAIXA, de forma 
prática e segura, e beneficie-se de todas as vantagens que os serviços on-line lhe 
proporcionam. Fale com seu Gerente para solicitar a inibição do envio mensal do seu 
extrato pelos Correios. Além de reduzir suas despesas cora impressão e posta gem 
dos extratos, você contribui para preservação do meio-ambiente! 

Prezado(a) Cotista, compareça à sua agência de relacionamento e cadastre ou atualize 
seu endereço de e-mail. 

1 de2 	 02/03/2017 12:54 
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https://sidmf.caixa/sidmflController/extratoextratopundo!nvestjmento  

Serviço de Atendimento ao Cotista 

SAC: 	 Endereço para Correspondência: 

L0800  726 0101 Caixa Postal 72624, São Paulo/SP CEP: 01405-001 
Ouvidcria: 	Endereço E!efrdnko: 
0800 725 7474 1 https-JJwwwl.calxa.qov.br/atendlmento/tejefones  da calxa.aso 

Acosse o sito da CAIXA: www.caixa.ov.br  

2de2 	 02/0312017 12:54 



o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

TEJU UOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro , ~W-A 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN -TCMICE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



PREFEITURA UCA 	TÇUA 

GOVERNO MUNICIPAL 
inondc corn o Trbaho 

PORTARIA N° 1212011 

A PREFEITA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA, Senhora ANTONIA HELOIDE ESTEVAM 

RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei Orgânica do Município, combinado com o Art. 

51 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, 

CONSIDERANDO, o que determina a Lei municipal de n 2  01/2013, de 25 de Janeiro de 2013. 

RESOLVE, 

Art. 12  NOMEAR : FRANCISCO JOSÉ DE ARAÚJO, IRACILDA BERNARDO COELHO E ELIANA PEREIRA DOS 

SANTOS, para sobre a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Permanente de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, competindo-lhes a prática de todos os atos necessários ao procedimento 

e julgamento. 

Art. 22  A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fica Investido na Função de pregoeira, a equipe de 
Apoio será composta pelos membros da Comissão de Licitação.. 

Art.3 2  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Registra - se, 

Publica-se, 

Cumpra-se 

Tejuçuoca-CE.,02 de Janeiro de 2017 

Prefeita Municipal 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJU UOA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

1 

	

	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(01/01/2017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

1'E3U UOCA 	Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 
CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 

"IWO+  ~~, 

	CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que o FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL no exercício financeiro de 2017 (0110112017 a 

2010112017), nada tem a registrar no MODELO 11 - RELAÇÃO DAS 

ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Contador: 

ASS: 	íÃ 
NOME: ÁcoAnItoálo Nascimento Neto 

MAT.: O/O -5 (CC/CE) 

Em, 20 de janeiro de 2017. 

Tesoureira: 
	

Ordenador de Despsaf\ 

A 	r 	I1-i 

ASS: if_— 	,.L— 	 ASS:L 

NOME: Fca. Gleician Castro Sales 	NOME: 

MAT.: 0301 	1 	MAT.: 

Cruz 1" 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 

	

TE.JUÇUOCA 	 Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

	

hW-11119115 4 	 CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

,rigN4
W~% gr 11 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2017 
(0110112017 a 20/01/2017) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE flu o  03113 
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TEJUÇUOCA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
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UM NOVO CAMINHO. 	

unicef 
UMA NOVA HISTORIA 

LEI N 2  01312016 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2016. 

"FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, 
DO VICE-PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA/CE 
PARA A GESTÃO 2017/2020". 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA APROVOU E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Na forma do que dispõe a Constituição Federal em seus Arts. 29,VI,b; 37,XI e XV; e 

39, 4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do Município de 

TEJUÇUOCA/CE, para a gestão 2017/2020: 

1 - Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R 15.000,00 (QUINZE MIL 

REAIS). 

II - Vice-Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 10.000,00 (DEZ 

MIL REAIS). 

III - Secretário Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de RS 5.000,00 (CINCO 

MIL REAIS). 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos termos do art. 

39, § 4° da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer 

gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação, ou outra espécie de 

remuneração. 

- 	 CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156 

E-Mail: gabinete@tejucuoca.ce.gov.br  - www.tejucuoca.ce.gov.br  



TEJUÇUOCA 

PREFEITURA 	 NICIPAL  ° MU  
unicef 

UM NOVO CAMINHO. 
UMA NOVA HISTÓRIA 

, 

Art. 20  - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-Prefeito somente serão pagos 

em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os servidores públicos e agentes 

políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo Municipal incorrer em crime de 

responsabilidade tipificado nos termos da lei penal. 

Art. 3 0  - As despesas decorrentes de execução da presente lei, ocorrerão por conta das verbas 

próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 2020. 

Art. 40  - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2017. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 30 de dezembro de 2016. 

FRANCISCO 	MOTA BERNARDO 

refeito Municipal 
CPP: 740.828.763-91 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921-5 
Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro - Tejuçuoca-Ce - CEP: 62.610-000 - Fone/Fax: (85) 3323-1156 

E-Mail: gabinete@tejucuoca.ce.gov.br  - www.tejucuoca.ce.gov.br  
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Ordenador 

AS 

NO 

MA 

wA PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
TEJU UOCA Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro 

CEP: 62.610-000 - FONE: (85) 3323.1156 
CNPJ: 23.489.834/0001-08 - CGF: 06.920.291-5 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução 

Normativa n.° 03/13-TCM/CE, que a Administração Municipal de 

TEJUÇUOCA/CE no exercício financeiro de 2017 (0110112017 a 

2010112017), não promoveu alterações das normas que regulam a gestão 

do FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tejuçuoca - Estado do Ceará 

Em, 20 de janeiro de 2017. 

Contador: 	 Tesot 

ASS: 	1d 	ASS: 

NOME: Fcllnto i do Nascimento Neto 	NOMt 

MAT.: 0V3 '648/0-5'(CRC/CE) 	 MAT. 
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-- 

-. 	i2OO 

Institui o Reginiú Próprio de Previri•nci 
Social do Municipio cio TEJUÇUOCA & da 
outras providências. 

A Cãrnara de Tejuçuoca, no uso de suas atribuições iegais 
aPrOVOU o eu promulgo a seguinte Lei: 

TÍTULO ÚNICO 
Do R&gime Próprio do Providência Social do Município de TEJUÇUCCA 

CAPITULO 1 
Das Disposições Protíminares o dos Objetivos 

-.ri. 1" F 	JfltfltURiu, füs termos deso Lei, o Reoirno Propr3 de revidrca Social 
Municipto cc TEJUÇUOCA - RPPS de que tra:a o ar: .40 da Consuuiçâo 

A. 2 O RPPS visa dar ccbertura aos riscos a que estc SujCtIOS os beneficno t 

compreenda um cnjunto de benefícios que atendam às seguintes fio,dajas 

- qarr:ir meios de susstrca nos eventos cc rivaoe doença, acidente em 
srvic, dade sVOd, recusik e morte, 

Art. 

 

31  São :!iaaos ao RPPS, na quaidade de bene:cãrios. os syuocos 	sfLs 

pefldiiS definidos nos aris. 6" e 8. 

Ad. 4' Pcirmanecc iiiaao ao RPPS. ru qual:dade de segurc, o se;vidor titur de 
cargo efeijo oue estiver 

- ceuJo 	of90 ou erWdace do odmirstraço dqe:a e idue 	Out:) f'tO 

erotivo, com ou sem õnus para o Municipio. 
- quanro af;utadc ou 1:cencarJo, oserado o osposto no ar: iB. 

durante o alastamen:o do cargo Íetivo paro o exercic:o ue mandatc eietvo. e 
IV — cuente o afastamento cio pois por cessão eu iicencnento com remune's9O 

Parsraío úruco. O segurado execer:e de mandato cc veleLicor que ocupc o :go 
ftivo e exerça, conco;nitantemer.te. o mando:o fitia-se ao RPPS. pe!o cargo 

e;civo. e ao Reqimn: Geral de Prevnia SOCI& - RCFS, peo rn.armdato eietivo 

	

rum Mwe 	 .—Conro - TÇL-C- CEP  
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Ai. 50  Oetvidor efetivo rqusilado da União, de Estado. do Distrito Federalou de 
outro MurcIpio peunanece flhlado ao regjne previdenciário de origem. 

Seção 1 
Dos Segurados 

Ar: 5° So scourados do RP?S 
á - o servidor público tjtuir de cargo efetvo dos órgãos ios Poderes Executivo 
Lo4slatvo. sues aut;rqu:3, inclusive as de rejrne especi. e fundações públ:cs: 
13 

li - os aposentados nos cargos citados neste artigo. 
Z. V Fica excluido do dispostc no capul o s:rjidor ocupante, excusivar.ente. do 
cargo em comsso declarado c ril lei de livre nomeação e exoneraçãa, iern ci 
ce outra caros t.mperãrio cu erripregw público, ainda que apcsenLdc; 

2 0  Na pÕese de acvrnulaço rem.uneraoo, o servidor mencionaio neste tgo 
será segurado obrigatôrio erri re!aço a cada um dos cargos ocupados 

3 O seguraca aposortudo que vier a exercer manda:o eletivo !euerai, estacua;, 
cstrtal ou mt;n;cpal fi:ia-se ao RGPS. 

Ari. 7 0 A Per-da da cordrço de segurado do RPPS oççrrra p flipcSOS cc rr 
exoneração ou demisso. 

seção II 
Dos Dependentes 

Art 8' São oen&ics ao RPPS, ra condição de depenn:e do seyuaCo 
- o uàrijuge, a cornpanhcru. o ;ompnhe;ro. e a filho não en ncipado, de quaLquer 

ccr:diço, menor e ezo:o znos ou 'w4Jido: 

II - os pais; e 
- o irmão nào emancipado, de qualquer condição, mror de vinte e tzm anuá ou 

nválÍdo. 

§ ° i\ dpenuncia económica ias pessoas 'udicadas rio IncISO te esuca e cus 
dcmais de ser comprovada 

§ 2u A existnia 	dcpender.te ndjcado cru qualquer das nc;sos c-:ste art!gO 
exclui do direito ao LeneCício os indicados nos incisos subseqüentes. 

§ 3°  ÇonskJe;a-e companheira ou companieiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantenha união estável com o segurado ou Segurada 

Jjiu Tub*,ça 43' - 	- t.:c.C4 - CE C-.00O - :oiFa' 	2-i 
b 

ACe!.'ç• W. i.ci C,9 o ' 
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§ 4 Considera-se uno estivel aqueIavericaoa entre o homem e a mulner como 
familiar, quando forem solte iros , separados judicahnente. divorciados 

vvcs, ou tenham prole em comurn, enquanto no se separarem 

Art 90  Equipaiarn-se aos filhos, nas condições Co incISC 11 co SiI 8e 	idt 
declaaço escrita .do segurado e desde que comprovada a dependencia 
econômica, o enleado e o menor que este ja sob sua tul€•la e riso nOSSUa ter, s 
suficiens para o próprio sus teí:to e educaç.a. 

Parorafo úrico. O menor sob tuleli somente poderá 	r eqparadc aos f;1ros do 
cgurado mn rante apresentação de termo de tutela. 

Ar: 10—A perda da quaIrdao ue dapenden:o ocorrera: 
- Pera os cÕnuges, pela sep2rio judicial ou divórcio sem cireito a p cpçc de 
irnentos. pela anu çra do casannto, pelo óbito eu por serrtcnc3 JuOcIEl 

trans:tda em uyadc: 
II - Para a ccrrrpant'reira ou compinherrc, pela cessação ria união estít com o 
sejuraco ou seurcda, enu3no não lhe for garantida a prestação de alimentos: 
III - para c fdho e o irmo de qualquer condçao, ao angem a rnaiordade civil, 
savo se irwâlidos, ou p&a emancipaço, ainda que invãido. exceto. reste caso, se 
L,  emancip.3ç3 for decorrente JC cl;o de grau centifc em curso Ge ersirio 

superior. e 
IV - para os dendentes cri geral: 
3) Pelo rnatrrmonio: 
h) Pela cessação da rnvalrcez; 
c Pelo lalec:rr.ento 

Seção lii 
Das Inscrições 

Ar:. 11. A irscnço 

 

do seguraco é automática e ocorro quando da nvelidura no 
cargo. 

§ O incumbe ao segurado a inscrição de seus dependentes ue p:rão pÍOITIOVè 

ia se ee atecer sem t&la eftrvaao 

2 A nscriço de depondcnte inválido requer sempre i corr;prcvaÇo cesta 
condição por ínspeço mcica 

3 As nfom:niaçáes referentes aos dependentes devcro ser co.mpravsda 

	

- -.--------- 	 _-,__ 
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§ 40 A- perda da ccndiço do segurado imp li ca o au iomatico cartce!arnrto-
nscr.o de seus oependentc-s. 

CAPITULO 111 
Do Custeio 

2. 	:a cnaao, no mbsto ca Seretar,a de iinnsraçào. o Fundo Je 
'rvid?ncIa Soc:al uo Muncipo de TEJUÇUOCA. FPSMT, ce coroo com o-art. 7. 

Lei r 4320. de 17 de março de 19ô4. para garanr o paro de bfc co 
- 

PPS, cbcrvacs os critérrs estabelecidos nesta Le i  

•'t 13. Szu omrks rio 	no ce cisteo do RPPS as seg uintes ecrs 
- contnhui;ão Previdenciáfia do Munlcípo. 	 - - 

- critntço providenciaria dos segurados ativos: 
- ccntr:buiço prvdcnci: dos segurados aposontacos ccs ponso aias, 

IV - doações. subver.ções e legados, 	 - 

V - (LCOIS dCCOrTCntS de apcaçÕe financeiras e re;e3s pamOflaiS: 	 - 

- vacres recebidos a titulo de compr-saça fnanc 	. e rzo do § 9°  do 
201 da Ccnstitcãc Fede ral e 
Vil —demais cotaçõ 	 nrçarne #VO uuticipai 

Constituem 	am:;m fonte do planc de cusuo 	o RPP$ as cor nouç:e 
previdercánas prestas 	ncS :flCiSOS 	1, 	U e III 	ncijer:es 	sobre o abono 

aui;o-doeça, 	auxilio-recusO 	e 	o 	V&OreS 	pagos 	: 

'~.eguradc,  pelo Seu vínculo furcon: cern o Murcipic, wu 	zo cc cjcso tud- 
Ou acmir1lStratlVa - 	 - 

§ r As ic-tta 	de que :rata c-so artgo somente 	dr 	ser 	tlIacs n; - 
çi2garnnto de beneffcos províJerlciár,os do RPRS e da zaxa de 
zstinada e rnanutençc desse Re;rne. 

§ 3 	O var anual da taxa de adrrnstraçc- menciona no pargraft aru 
de 4217Ó (G ois 	r '-ar e 	do vai 	r 'm al ciar eMUflC aç)u 	p oentcS e pencs 
os s eguradiv 	LnLf circs do Rt-PS no cxercio tinartcLtro ci(i 	10 

4 	Os recursos de, FPSMT se r á ,:) depositados cm ccna dS!ifl13 r, a co'ta 
Tesouro F 'unici 1 al 

5 	icaça fuoi :irs uo 	rLcurs..s riiencir.niadcs re aruo atenderão 	s 
ec(UçcCS do Ccrrçe 	Mon e tá ric Nacional 

rt 	çd 	b-s cc'' ou ;os p o"iJen 	ariJS de que traK i m os inc isos 1 e II do a t 	-3 
O 

 

de 13 51 	treze vrr..tj unoÚn a c jr 	por cento) e 11 	ron_ 
.."to 	pe 	. arr e'te 	ínZiJenkes 	3rt 	a 	'ot - 	dade 	da 	rernune a;c 	:c ' 

cor4rbu c:o 

-'-i-rr---- 	 _--------- t----- 
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Entende-s corno remuneração de contruíç.o.o va:cr cc.ntI111;o pelo 
/on;rentQ do cargo efetivo, acrescidodas vantagens pecunãria 
SkS &/)) 3ei. dos adic.-on ais do caráter indiv ~dual ou ouvs ia"-:aqer:s. 
ckIs. 

- s Ci'1k5 para vaoens. 
- a ada tJ custo er!) raZO de IflUC3P.Ç3 de seda. 
- a idenizaçc.& ce trarsorte; 
- o 5ruD-farniha: 

V - o uxo-Iimen1ço, 
- o uxiho-creche, 

VU - as parc&as remunra1Óçis pagas em decorrência de soca d 
VIU - a parcea percebida em deccrrtr,ca do exercic:a de cargo em c:rnisso ou de 
função d coifianç;. 

- o abano ce por manãcia 	que !rata o Zi ri. 59, desta i, 
- CUr5 parcelas CLjO cartcr :ndon'zatõno esteja definido on e. 

2 `  Q sc(uraio ativo pocera optar pela inclusão nn reunerço 	conrbuiçaa 

cc parces emunratÕrias percebidas em decorrênca tie local cc traaho, ao 
exrcco de cargo em com.sso ou r., e função de confsriça, para efeito de ccuic 
co bnefl,o a se concedido com fundamento rios art. 32, 33, 34, 35 e 54. 

spuitada, m quIquer hipótese, . a [imitação estoelecida no ar. 62 
3 O abono anL.I sera consderaco, para fins contbutivos. sepiadmente ca 

r&mLrneraÇËIO cc contríbui2o relativa ao rnis em que for pago 

§ 4 Para r sgur3do em regime de acuniu!açõo reniune?ada e carg 	ccr,s:dcrrr- 
se-á. para fins do RPPS. o scrnatÓno da rernunercço e co ribuçc ref eren te- 
cada ryo 

A 1esponsbIloae pelo 	SCOniO, rec rimenO ou repassa cas cor;tnbu;çes 
TOVIS 	nos ;nCScS 1, 11,E- III cc ar.. 13 será do dngente do ôro u entidace qe 

efetuar a P gameNo da re munerCaç áo au uen eficiu e ocouer ciii ae 10 (dez 
uois contados da data cir, cue ocorrer o cdo ccrre3pcndentc. 

§ 6° O Municip:o 	o íespersãvet pela cobertura de eventuais snscncas 
fianceras do RPPS, ceccrrentes do pagamento de ceneícios Drtv!oeicwr;os. 

§ P As contribuíç O es previdencinas previstas no aftgo 3 lflCiSO 1 oes!a Lei, 
aplicada uma aUquota supementar de custeio de 3,57' 	tres virg u la cinüenta e 
sete por cento, proouzirido efotos 04 (quatro) anos opos a ub1caçào desta Lei. 

conforme Estudo Atuarial IniciaL 

rt. 15 A ccntrbuiço previdcr.ciára de que trata o nc;so li ao au 1 31  scra e 
11.00% (onze por canto) incidentes sobre a parcela que supere o valor da :eo cas 
aposentadorias concedidas pelo Regime Geral de Prev:denca So;, dos 
bcnefic:Os de aposenudoria e pensão conced i das pelo regime prõpro 00 mr:nicp;c; 

Au4 'n Gelo Soesarçftu T4rJ, 450 - 	 - Tj-C - CE 	 - Fi'/Ft: ct.:  
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1u : À oritributço prevista neste arilgç, ir.cJdiri 	500re,as t)CC3S 

:ve11ae aposentadorias e de pensão que superem o 	krnte 	xrn 
-v: 

 
po cut, quando G benLcirio for portado, r de drç iraacita: 

2° A ;ntrbLnç.o incidente 	re o benefício de 	 rno 	;e ce 
cócuto Q valor total cesse- bnflco, antes do sua divjorr ot:s..resp;da i 
í3xce nIdncdeque traan o capul e o §l. 

VOvafr da contr1buço calculado COflíOfflC o § 2 11  será fa le , (10 2ara os 
na prcoorço de Sua cota parte. 

4 Os valores mer,cionados no capul e § 1 1  sertQ 	:r:cs Celos mesmos 
;rc ices aplicados aos benecos do RGPS 

6. O pano ao custeio co RPhS será rev!StQ anjalrner.tc, • 	ervaJ 	as 
normas gerais - do auna, obJeLvardo a manuterço c;e se.,,equIft'.o fÇarC@IrO e 

tU3Cii 

Ar. 7. No caso de cessão de servores titulares de carqc efetivo do rflLfCiu: 
pura ouroo ou entidade ea Adrnnlstraço direta ou inaeta Li Urio cos 
E1zidos ou de outro MuncIpit, com Ônus para o cessionário, ircusie para o 
exercício de mandato efetivo, seá de responsabildaIe dc õ:o o eidse em 
ue o servidor estver em exercício o reccUimen:o t epasse rJa cw:uiç;es 

ceidas peiMunicipro ao RPP, conforme inciso 1 do isrt,3 

1 1  O desconto e repasse da contribuiçQo devrda pela sem-dor ao RPPS, prevista 
nO inCiSO lI do art. 1, serão do responsabílidade 

- do Muncipio de TEJUÇUOCA nc caso cc o paamentc da r luneraçãu o 
servidor continuar a ser feito na origem: ou 
II do árgão cessÍonari9 no hipótese de a rcrnurieraçc co servraor ocorrer cona 
cesto, aém ca contribuição prevista no coput. 

20 No k,rmo ou alo çie :OSsiO Co servidor cern Õflus pr a OryâO Ce5Sitinare 
$era prevista e resp3rsa;cado dos!e, pelo Cesconto, recaíflirnento e repasse ca 
contribuições prvidt'ncrras ao RPPS, conforme val.rs infc.rinidos irerisrnr 
pe:o Municpo 

Art 18. O servidor afastado co licencraco temporariamente oo carçjc' LfetVO se 
recebimento de rernuneraço pelo Murcipio somente contará o respectivo tempo 

afastamento ou licenciamento, para fins de aposentadora, neaiant 	o 
coirImento mensal dascontribuções de que trata o inciso li dc ur 	3 

lt'A Co ir,uu a que se reíee o cputsrã re-zís , 2 1 ida Ciretamerit pela SLrJ;riOm 

observado o disposto nos au. 19 e 20 

	

-C:';)-- ,'cj-C - ;p 	 - 	-i - . 	:&l),O.!t 
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2". Durante o perfeao de aasamenrt, ou UcncIrrwnr I 	p Mncip;' 
corarruarã 	ponsâvel pelo repasse da contribuição de. cii traia' o incsc 1 co ar,  

Arr. 7. Nas 1i;tSeS de cessão, licncarnento co casmcn(o ce .s.ervdor, d que 
trata o icL 4U, o cIcuio da contnuiço ser feito de acordo coni, a remureraço co 
cargo de que o seriidcr ë titular conforme previsto no ar. 4 

§ Pi Nos cisris U que trata o caput, as contribw9es o vdntJa rias cve:.o ser 
ccoiica at o ro quinze do mês sejuinte áque;e acp:e as cc:' 	ies se 

refrrem, prorrogando-se o vencimento para o dia Útil SUO 	 U3flO' fl.0 

houver expedtantc bancário no dia quinze. 

§ 2 1,  Wu nipÓtse de aiteraço n rerrur&raçao Ut uor:ribuio, 	omrneri'aç 
do r olhiment o  do que !.rata O Cput deste arligo ccrrera no rins subsequente. 

ArL . A CO tib1çâO previdencra recoud3 eu ípasida em arasc :ca sucito 
aos uros cc 1 (hum por cento) ao mós ma;s a voraço ;nsgraI no Indíze de 
Pruçoo aoConsurnor Amplo - IPCA, 

Árt 21. Salvo na hipótese de recolhimento indevido no havee 	twi;o c 
cor iboiçõe3 pagas para o RPPS. 

Ar'. 22. Foa o Chefe dc Pode Executivo autorizado a promover. quar.do  nouver, O 
parcelam, en:o ca div;ca do Município de TEJUÇUOCA para com o Regsme Próprio 
de Prev:dncia Soc& de TEJUÇUOCA. coriorme rcguiamentação cio argc 
isca!izacor cinpettritC 

§V1 O indice utilizado para auaIizaçào dos rr;on:arices dos vaicres devides 
sela o Indico NicionaJ cio Pie -es ao Consumidor - INPC e o jyJice para a1ua1izaço 
das DarC&as vincerds e das eventuais pacels ven:idas seça o (nice Naciorioi 
de Preços ao Consum;dor Arnp - IPCA 

2 O parcelcmeri:o do valor apurado no capu1 ia pesent 	ei, será e:etivado em 
presiações nensaïs que variam de CO (sessenta) a 240 (cuzentos e quanta;. 
con!wrne provè a te sioço federal 'ig ente. 

CAPiTULO IV 
Da Organização do RPPS 

R We 	 Toiiiw. 49 	C.ar::r - T;-'i - 	", 52-6! O-COO - 	(C') Z15i 
tII 	3_tuh..) cm 
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- O Cnno Murdcrpal de Prevkênc- CMP, org&o co Jdi 	;5UrI 
cíJ 	acompanhar e tsca1izar a administração do FPSMT terá corno seus 
ibrcsçatonameri:e, Funcionários Efetivos do Muricpio de Teuçuoca. 

- 	 ïepesentr.tes do Pcaer Exeut,\'c, com 	respe;rc.15 szen:5. 
nadosp 

 

Prefeito Municipal; 
- tm fepies2ntL!ntdoPoa'er Lcg(s(aUvo, com seu respeccívc suplentedgricd 

po•Pres;denteda Câmara Municipal; 
- dois - represc-ntnes dos segurados ativos e um repícsentane dcs inanics 5 

psis, com seus respectivos suplentes eletos entre seis pares 

1° C$ n mtros egnaios p&os Poderes Muriicipi' e os 	presentres dos 
Sogirucs serao nomeados pelo Prefeito Municipal, Co;n mandzto de 02 (dois) 
zirs. cimio a rexnduço urna única vez 

2 1  COM? ser-p;esidido por membro eleito um votação rea:zada efltro seus 
integm1es que cera substituido em suas ausricias e inipedientos. pr mernbc 
psr tanto designado pelo Presidente, por período não superior a 30 (trinta cias 
consecutivos. 

	

Os meribros çjo CMP nc serão destituiveis au 	WI,, sruiite podendo sr 
afastados de suas furçs depo:s ie juiaCos em processo administra -tivo, Se 
culpados por falta grave ou infração punivel com dernisso, ou em- caso de 
vacàhcia, assim entendida a ausência não justi ficada em três reuniões consecutivas 
ou em quatro uiercaadas no mesmo ano, 

§ 4 O rõgmento intemu do CMP detanaa s eu funcnamento, competnca. 
ati1bui5es e responsabilidades e será aprovado peto CM? Provsõnio, est' ndtcdc 
pto Prefeito Municipal, no prazo m áximo de 90 (noventa) dias, contacos a ;:arr ci 
publicação desta leL 
Paro7zEo único* os conselhe i ros cc CMP nio rec -2 ~)erão rernuneraço peo 
desemperinc de suas at;vdaces. 

Seç ão 1 
Co Funcionamento do CMP 

	

Au. 24, O CMP re'Jmr-5e-a 	'rdir.ariarnen, em 	essÕs Ínr1aS e, 
xlracrin3  ria mems quar.o convoc ado por. pelo meros, trás de seus membros. 

com  antecedência minima de cinco dias; 
rg raio cinco. Os reuniões do CM?, serão lavradas atas em livro p:opro 

Art. 25. As decisões do CM? serão tomadas por maioria, exgico o quoruní ce 
uiadro memorOs 

Art. 2. ncumbir a S r--  retaria de AdinInistaço prupor:iorar ao CM? os moios 

riecessrrios ao ex;cçio de suas ccmetÓncias. 

Ru-4 •t5fllEie Ttfiar.  

ES 	i 	Jtc 	ho.*oy be 
W.wl,tctç*_Cø.QV.bi 
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SeçIo fí 	 - 
Da Compçtõncia do CMP 

:M. 27Compcte ao CMP 
1— estbltr enormatizar as diretrizes 'gerais do RPPS. 
II apciar e aprovar a proposta orçamentária do RPPS: 

Conc&br, acompanhar e avaiiar a gestão operaclonal, económica e rinanceWa 
dos recursos do RPPS: 
IV - examinar a emitir parecer COflCIUSVO sobre propcs;as de aRerco da polItca 
preeciía do Município; 
V - autorizar a-  Wtenação de tens irnóve:s integrantes do patrmónto do FPSMf 
ovaa a gslaçc pertinente; 
'11 	)prcvor a cctrtaçio de a9entc-s  flr-ancoms, cem CCTO 3 cIetraç.ao dC 

contratos, cnvc e ajustes pelo FPSMT: 
Vil - deioorar &bri a aceitaço de ,  dcaçc, oessi ole direitos o legados, quando 
cneroo por ertcr)OS, 

VIII - adota: as provvJr.;ws cabíveis para a correço ao atos e fatos, Oecorrentes. 
oe gestão, que prejudiquem o desempenho e o cumprimento das finaades do 
FPSMT: 
IX - acompanhar e fscaízar a aplicação da Iegisiaço pertinente 30 RPPS: 
X - rnanifesrr-se sobre a piesaço rje contas anual a ser iemetida ao Tribunal de 
Contas; 
Xl - solicitar a etaboraço de estudos e pareceres tcniccs re-o a apecos 
atuariais, •juridics, fincelros e organizacionais rela!ivo i assuitos de s:a 
cornpetênca; 
XI! - diríniir dúvidas qunCo CÉS aphcaço das normas regula rceritarás. reiati'as ao 
RPPS nas matérias de sua competência; 
XIII - garantir o pieno acesso dos sejurads as rrJorrnaçóes relativas 8 gc-.sto do 
RPPS; 
XIV man;f esta r-se em projetos de lúi de acordos de composição de dbi:os 
prevtencirios do Municipio com o RPPS; e 
XV - deliberzr soDre os casos omissos no gmbito das regras aplicáveis ao RPPS. 

SEÇÃO ai 
Da Administração 

Art 28. O FPSMT sera administrada por urna Diretoria Executiva compõsta 
por LjrflDirelor ExecUvo. 

1' O Diretor Executivo será nomeado par ato cc Pocer Executivo. 

	

R u neRdT 	 ';E.O-Cerizz- 	 -EP.2610-OO- r. i r*JFz,zi 	 .. 

E-fni. 	 c e.phooccn t- 
!c1z4:  
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2 O Diretor Exeu;vo devrà ter, preferen•:ialinente, rrnaç.o em riivei superior 
e sar sérvdorptibIico Munip& de TEJUÇUOCA, 

O Diretor Executivo sert responsável peta gestão do FPSMT. 
§4 O Rme:a Interno tia Dac- 1,02.9 Executiva deta;hãe*ú seu fr,conamentc; 
cOflptt'flc, atri)uiçes e respon3abades. 

At:. 29 O Rerento ntemo do PSMT, ;m as ar:buçes ds ConsIhecs e Çda 

Direora Executiva deverá ser provado tiLranle 3 gestão ia primeiro Cireic ria 
Executv, 
Ait. 30 O PSMT flincio.m3ra com srvdoíe cedCos sem Õrus ao FPSMT pela 
Preitura MuncpoI, salvo o Diretor E.xeut1vo que sorà pago çoLo FPSMT 

Pora2rafo Único Os vencimentos, vanta gens e ratilices, conunne o artigo 12 
desta Lei, e cc:respondero a: 

O Diretor P;es;oent do FPSMT ter stuis Cie .çro MUíiicjI 
com rernuneraço correspcnaent 3 cie secreãrto; e 
O- 	Os demais suividores uwntero os vencimentos, vanla9cfls 
gficaçes do órg do ogem 

CAPITULO V 
Do Plano do Bonefcios 

Art. 31 O RPPS comproence cs eguin:es hneflcios 
- Oua'!c £W s53wacD. 

a) aposen:adora por 11.9va::?z; 
b) 3psadoracomputsÕria, 
-)ar 	ori poridde e tempo de co:itibtnço: 
d) aposertaccr.a por dáde: 
e) auxUiodoença: 
) s&ário-rnaternidade; e 
g sc-farnll:a. 
1 - Wanti ao dperente' 
ii JIRSC pO( morte; e 
t 	xIl:o-recluso. 

Seção 1 
Da Aposentadoria por Inva1idz 

Art. 32. A apiosentadrJ 	por invaÁdez será dev:'da ao s.cçiurado que, estando ou no 
cri ytj 	de aux!!io-doença. tor considerado lncapaz do 	apaço para o 
exercício de seu cargo OU Outro de atribuições a atividades -compatíveis COri a 

mtoço que lenha sofridc. respeitada a hubitaço Oxi ida, e sern-á pac o 

Si 	 dr;'o To L 	 - 	- ce 	vgooxi - tQr•,( 0:4) .S23.I t 
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nartir- -da ,  data do laudo mádico-PCriclal.que dectoror a incapacidade e 
permanecernessa condIção. 

I Os proventos da aposentadoria por 'nvandez serão proporofonais éio lempa 
contribuição, exceto se decorrentes de acidente en serviço, moiêstia Profissional ou 
co-ença grave, contagiosa ou InCu5Vel, hipóteses em que os proventos ser 
:ntegrat5, obseivaco, quanto ao seu cálculo, o disposto no a. 60. 

-)C Os proventos, quando prcporcnals ao tempo dø contribinção. no poderao 
ser Inferires a 70 % do vuIor calculado na forma estabelecida no art. 60. 

§Aciceriie em serviço é aquele ocorrido rto exercício do cargo, que se relacione 
direta ou indiretamente, com as atribuições deste, provocando iesao corporal Ou 
perturbação funcional que cause a pra ou J;:, permarente ou temporária, da 
capacidade para o trabalho, 

§ 40 Equiparam-se ao acidente em serviço, para os eitos desta Lei: 

- o a-dente iligado ao serviço que, embora nao tenha so a causa única, na;a 
contribuído diretamente para a redução ou perda da sua capacidade para o 
trabalha, ou produzido lesão que exija atenção médica para sua recuperação. 
II - o sente sofrida pelo segurado no local e no horário ao trabalho, em 
cQnseqün;ia dw 
2.11  ato Ce agressão. sabotagem ou terrorismo praticado por terceiro ou companheiro 
de serviço, 
b) ofensa fisica intencional. inclusNe de terceiro, por rnotro ie cspute reiacioriaciu 
ao sorvço; 
c) j0 de h'nprud&c:o. do 	kgéncr9 ou co imparia de ic:cero ou cc 
ccmpanheiie de serviço; 
d) atá de pessoa privaia do uso da razão, e 
e-) 	inindaçãc, incêndio e outros casos ícm;:cs ou decorrentes de 
força maior. 
ii L - a Qcença provoniurite de contaminação acdontal do segurado no exercicio ao 
cargo: e 
IV - o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do local o horário ueserviço. 
a) na execução de ordem ou na r !ihaçáo de serviço relacionado ao cargo; 
b) na prestação esportãnea de qualquer serviço ao Muncpio para lhe evitar 
prejuízo ou proporcionar proveito; 
C) em viagem a sexviço, inclusive para estudo quando financiada pelo Municipio 
dentro de seus pianos para meihor capacttação da mão-de-obra. 
independentemente do meio de loconioção utilizado, inclusive vetcuto de 
propriedade do segurado; e 

- 
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d) no percurso da rsidêncIn para 	local de trabalho ou. deste para aquela, 
q1quer que :seja o meto de luccmoço, inclusive veicuto d. propnedice :in 

§ 5 Nc.s í.'"os destinados e reteçc ou descanso, ou por ocaso da satisfação 
de outras nccssddes fis õgics, no Jocai do trabalho ou durante este, o servidor 
é concwado no e:orcício do cargo 

6 Ccr de nsedcenç.as ravs, conta;oss ou i ures, a que se refere o 
parágrafo primeiro, as sejuintes: tutercWose ativa: hansenias: aetiaço rnntal; 
rpasa maligna: cegueira; paralisa Irreverslvel o tncapacitan:e: carcc ata rsve: 
dconça do Parkinsn; espbiiiIoartrcse anquilosante, n&ropata grave, estado 
avaflÇ3dO da doença cc Pgt (cstelc deformante). sindrorne da defic;ncia 
munooica adquia - Ads, oontaminaço per adk1ç&, uom bs em concIuso 
Já moiuin specialixada. e hepalopatt 

§ 7v A concessoo de eposertauora por invadez cep?nderã da verifcaço da 
conci;.io do incapacdade, meiante exame nidio-pericial do Óiyo cnpetene 

O  O pagamento do oerejci de aposentadoa ::ar invalidez deccrrene de 
doença mental sem.tinte será cito ao curador do segurado. condcona'io ã 
aprestaç do terro de curate!a, ainda que prcvisÕo. 

9) Q aposentado que vottai a exercer atividade laboral terá a apasentadona por 
invalidez permanente cesarja, a partir da dota do retorno 

Seção II 
Da Aposentadoria Compulsória 

Ari. 33, O segurado será aposentado aos setenta anos Ge Idade. com  proefltOS 

popo;;onas ao tempo de cortribuío, cicldos na forma estat.,eleciaa no ari 
O, no poder do ser Imeriores ao vaor do sa!rio minimo 

Paragrafo único. A aposntadona serã dearada por ato da autoridaoe ccmpetenlc-
com vgncia a partir do cia Imediato quo:o cm que o servidor atingir a idade-limita 
de crmannca no servço 

Seção til 
Da Aposentadoria por Idade e Tempo de Coritribuiçto 

Art, 34. O segurado fa 	jus à aposentadoria voluntaria 	iJadv e temo de 
ccntribuiço com proventos calculados n turma prevista .o ar-  (SJ .cesde que 
preencha. CumuíatÇ¼'ameflO, cs seuntes requi'stcs. 

- 
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- tempo minirno de dez anos de efetivo exercício no serviço pú 
es2duaI. distr.,tai du municipal; 

empc mínimo de cinco anos de efetivo exercico r.o cargo em que se dará 3 

3pcscntrJoria: 
til - sessenta anos de ioace e Uinta e cinco anos do tno de conribuiçáo, se 
homem, e cín2.11enta e cinoo anos de idade e trinta ans mpo cc cortrbwçáo, 
se mulher. 

§ 1 1  Os re.qusitos de idade e tempo de ccntríuao prvisos neste anjo serão 
fOLiZdO5 em Cinco anos, cara o professor que coIprcve c•:ctusivarnente tempo co 
efeto exercic:o da função ce inagistèrio na educao infantil e no ensino 
L;nflflta! e médc. 

§ 2' Para fins do disposto no pararaío anerir, uonsidera.., e iuiiça cc 
a atividade decente do proesscr exe;cda exclustvmente em sala de aula. 

Seção IV 
Da Aposentadoria por Idade 

Ari 3. O segurado fará jus ã aposeraora por idade, com provnlos 
proporcionais ao tempo cc ccnti!hui;o, cacu!ads na forma prevista no an. 60, 
desde que r:ch ouniva7ivaí'; cri te, Qsso9ulflts :eqursitos. 

- rnpO mirumo de dez anos de efetivo exercício no servço público federa, 
esacual. istrital ou municipal; 
li tempo :nlnimo de cinco anos dc efetivo exercido no cargo em que se d2fá 3 

aposertador.a. e 
- sessenta € cincc anos de idade, se homem, e sessenta aros de !dade, se 

rutilher. 

Seçao V 
Do Auxilio-Doença 

Art. 35. O auxilio-doença será devido ao segurado que ficar 	apacbdo para o seu 
trabalho por m,s de quinze aias consecutivos o consisttrá no vator e sia última 
rern;raço.. 

Sera concedido auxlt:o-doer.ça. a pedido ou de cfico, cm case em inspeção 
medica que deiinir o prazo de afastamento. 

3 

§ 2 O tuncionimcrito, as atribuições e Os venctrnentos db Junta Med:ca 
Municipal deverá ser aprovado por Decreto do Prefeito Municipal no prazo rnxinO 
de 90 (noventas dias, contados a part:r da publicação desta lei. 

- 	 - CEP. C2 O-COO - F iiFi-  D85 	J- 
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§ 3 1  Findo o pràzo do ceneficio, o seguado será submdo à nova ínspeção 
:'iecica. quo concluir ti pela vo!ta ao serviço, peia prorroja;àa dz auxi!io-doenç2 

tação Ou pela aposentadcda por nvahcez 

§ 42  Nos pnmeros quinze dias cnsocutvos de astrrcnto 	seurad por 
motivo 'de doerçà', é responsabhdade do Municipo o pagar-,c-no d2 SU 
remuneração. 

§ 5 Se corcudido novo benflcio decuríerne c3 msn 	oen;a centrc i,os 
sesscna dasegurte5 á cessaço do teieÍico antenor. este será prorroaa, 
fando o Município dsoDri3do do pagamento rCtivo acs primeiros quinze d:3s 

Ari. 37 O segJrauL' C., in gozo .ie auxo-dcnça, hsuscepttvl ue r daaç 	p: 

exercício do seucargo, ou oro de atrIbLlçÕe e aUvdaces compaiveis com a 
:n1açao qu tenha otr;do. respeitada a habilitação exlda, sora cpcsontdo 
irwaUdez, 

Seção Vi 
Do Salário-Matornidade 

Art. 36. Sera devslJo,  salário-maternidade ásejuracia g str;t. por cento e vinte dias 
cor'secutivc., com u!cio ent vinte e c!to dias do parto e 5 ciaa do 
occrrêiciO deste. 

§ 9Erncascs excepcionais, C5 Pellodos cc- repouso anc-r e posterior ao prirto 
pocern ser aurnntados de mais duas semanas, mediante rts.eçáo méd:ca 

§ 20 O SlãfiO-niajerrudade cosistir 	numa fCflQ3 r::ensal 	ual à wtirna 
reJncrw;3ÇiQ da seguracir. 

3 11  Em caso ce aborto no cnminoso, comprovado meoiantc a:estado mco, u 
sçurada terá direito ao salário-maternidade correspondente a ous semaa 

§ 	O 	iria-maternidade não podera ser acumulado CC1 cittct. pur 
tcapacioade 

Art 2. A se;uraa que ado:ar, ou obtiver guarda judicial para fr.s de sariçãe, c 
criança, é, devido ss!íio.rnatornidade pelos seguintes períodos. 

). 20 (cento e v:nte) dias, se a criançativer ate lÇumj ano de idade, 
- 60 (sesscntd) dias, se a crorça tiver entre  1 (um) e '4 (quatro) anos da idade: e 

di - 30 (tiint:i) aias, ao a criança t.ve' de 4 (quatro) a 6 (oito) anos de idace.) 

Rui 	 meí ,c Rodricevs TüLra, 4 	- Tejuoi-e—CEP. t2.510•OC -  
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Seça VII 
Do Salário-Família 

í' 40. Srevirio o saiirio-fam ( fl, mensalmen te, e.o seurao af.rvrj que receba 
reinur;eraço ínual ou in lerior a R$ 752,12 (setecentQs e cnq(er.ta e dos reais e 
doze centavos) na propoiço de número de finos o equipados, aos :ermos do ari 

dc: a quatorze ros ou I nváUdo5 

1 

 

Omalor , límIte referido no capu era corroido pelos mesmos irdK'es p!icados 
benefícios, do RGPS 

§ 2' Oaposruodo por invdez ou por Idade e os demais aposentados com 65 
(ssentae cncc anos ou mais de Idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta) 
r1osci rn. de s em!r1io, CJreQ o w:a-fainJJiE.,, pjc jjn3rnenje 

crn a apcentadoria. 

I 

 

I. O vaior da cota do salàr fimia por tilo ou eqwpa:adc oe qIque: 
condição Õ de: 

- 25,63 (vin:e o c:nco reais e susenta e s eis centavos) para o segurado,  com 
u n. 	mensal ro superior a RS 500,40 (quinr ,.e íitos reaz e quarenta 

centavos): 

II - RS 15,0 (dezoito reais e oito centavos) para o segurado com remuneração 
n»n 

 
super i or a RS 500,40 {qu'nhen:os rcats e quarer.tu cenaoa) e igual ou 

752,12 i,scecentcs e cinqüenta e dois reais e doze centavos). 

42. Quanco pi e ir ão lcr&rn segurados ijQ  FPP5. amuos terao dretto ao 
3ano-arniIia. 

ArI. 43. O pag2rr.ni0 do 	!3riO42m1a esta cordconado à aprsentaço a 
crtido dc: nascimunto do íúho ou da docc:mentaço robtiva ao equiparado ou a o 
uvjlidc,, e a apresent-o anual de a:estado de vacinação obrigatôri e CC 
oomprovaço de freq üência a escola do filho ou equiparado. 

Art 44. O salário-fas,iiiu ri 	c incrflorari a rmurireçflo ou ao bicflci para quulqucr- 
cfho. 

Soço VIII 
Da Pnsao por Morto 

Arc £45. A pensão por morte orslJrá puma nortncu mensal conferida a o 
c- dos oep..ndnes do segurz'o drdos nos t 5 ' ojando do se i 
falecimento, correspondente à: 
- wtadade dos Proventos pecekIos peo 3pOS&fltadc na dta a nterior á do ôbtto, 

ai o valor do teto de6eneficios do Recim Ia Geral de Fre','donc;a Social, acrescido 

/;/•1 
<u 'uci R". 	si:en i. 

 

Zj 

- 	

( i 

- 

' 	 - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇU OCA 
CGC 23 489 83410001 08 - CGF OC 920 291-5 

de .ete 	por cento da parcela excedeinifia a este--limite; ou 
1 - otdadc da remuneração do servidor no cargo cfoVvc na data untor;cr à dc 
áb, 	tÕ o valor do teto de benettcios do Remu Gca! d& Prevdenca Social. 
a.crscidc.c 	setenta por cento da prcla ecederte a es 	rre, se o taiecirnento 
3C0r quando ci serlidor unda estiver em atfvdaCe 

Será conceoda pensão provisona por morte íresim'Ja dci segurado. nos 
CÇJLntes cusos. 

sentença dectaratóna de auséncj, expcdda por autondae judiciária 
competente: e 

1 -  de pare riemu em acdente. desastre ct, CJtStTOrQ. 

§ 2 1  A pensão prov;sõra será transformada em definitiva com o Õbilo 	seiadc 
USeritc- ou deve ser cancelada com reaparecimento do mesmo, ':cndo os 

dependentes desobriados da reposçào dos valores recebidos, saivo m-e 

Os vore3 refefidos rise artjo siío comUldos pe;e ino;:os inJce 
achcaos os ber.eÍiclos do RGPS. 

Art. 46A pensão por morte será devida aos dependentes à cortar 

- o dia do óbito ,. 
a data ca dooso juiciaC. no ;aso de dedaração e sônc, ou 

- da data Ja ocorrência do desaparecimento do sejcrdo per motivo cci acidente, 
desre ou calastrofe, Mediante prova idónea. 

Art 47. A penso serà-raleada entre todos os dependentes em partes ujis e ro 
se#rá protelada pelo 'alta de habitação de outro possível cependenle 

O conug ausente nio exclui co direito á pensao por morte o cernpanherc OU 

3 Companheira, que sornnte fará jus ao be:eflcIo mediante prova ie dpendtnc;a 
CC Cr ôirca 

§ 2 A hao:htaço posterior que importo inclusão Ou exclusão de dependente c 
nroduzirâ efeitos a centr da da:a ao nscnção ou nahtoç. 

Ai1 48. O beneficãrio d pensão pro'isóna dC que trata 3 § t do ar 45 	veri 

anarnerte declarar que o segurado permanece desaparecido, íoando obr;9acJc 
comunicar mediatamente ao gestor do FPSMT o reaparci-c;mento deste. sob ena 
de ser responsabilizado civil e penalmente peo Uicito. 

/ 
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Art:'49: A persao. poderá ser requerida aqa1quer tempo, cbservdo o disposto no 
art. E, E . 

A.'! 5C Será admido o recezunento, po depundent, k 	duas PensõeS no 
àrnto do RPPS, excoo a pensão deixada por cónjug, ompanhe;ro ou 
compan&ra ue só .ser perrnUda a pecepço de wa. rsaivado o dreito de 
opço pela mais vntjosa. 

Art. 51 A conço tegI de dependente, para'fmn desta Les, é aquela vetiftada na 
data do óbito' do' segrado, observados os crí:érIos de coriicrovo de 
dendnca cconôr - ca. 

Parágrafo uneo A invalcei ou a a:eração de condiçe quanO CO 

supervonientes à morte co segurado, no darão origem a qualquer direito aens3o. é. 

Seção IX 
Do AuxiLio.RecIuo 

Ari. 52. O auxflo-recluso onsstirá numa initric:a  mersat, conedda aos 
de:endenes do servidor segurado recolhido à prisão que lenha remuneração igual 
ou iMer ,.er a R$ 752.12 (tecntos e 'cinquenta r dos reas e ooze ceritwos', que 

no peceer rernuneraçc dos cofres piblç'os rrespondrá á ultima 
remLmeração do segurado no corgo efetivo. 

§ 10 O valor Hrnite referido rio capuz será corrigido pe:s mesmos irv:cCS aoiiad3 
as berefícioz do RGPS 

2 O auxf;-rucLusjo sra r3teao em cotas-partes iguajs or.ro os deper.der.Gs 
cosegtrado 

§ 3 O auxi -recluso será devido a contar da data em quo o segureao preso 
de;xar de perceber dos cofres públicos. 

Na hipótese cc fuga do segurado, o eflefcio ser resteuelecico a partir da 
data da recaptura ou da reapresÓniaço á prisão, na senco devido aos seus 
ependcntes enquanto estiver o segurado eaciao o peio porl000 d- fuga 

§ 50  Para a instrução ao processo de concessão deste benaflco, airu ;J 

docurnentaçio que comprovar a condiçD de segudo e de depenen:e. ser 
exigicos: 

Cr,- - T.c,-Co -' 	p. 	 - 	 tca5) S32'3.11e6 
E-.-;k. 	u3c yi10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA 
CGC. 23.489.83410001-08 - CGF. 06.920,291-5 

- ' 	1&nto que CtUiÍiqUe o náo p33mcnIo da reiTuincruçáo rio oguro pos 
ofre.s púbcos, em -razão da prso; e 	- 

II -cc -tído amtda pela autorid,ade competento sobre o!etvo reçohjmento do 
seyuracJ â risio e o respectivo rçjn de curnurimrro a pena, snao lal 
aocumcno renovado trnestramente. 

§ 6 Caso o seuraco venha a er ressarc:o com o aimntc da remuneraçc 
corespondene ao período em que eseve preso. e seus dependentes tenham 
recebido auxilio-recluso. o valor correpcndente ao priodo oo gozo do beneficio 
devera ser restituIdo ao FPSMT pelo segurado ou por seus dependentes, 
apflcando•e os juros e indics de correo incidentes essarcim8nto d 
rernuner3ço, 

§ 7°Aplicar-e.o ao a xi;o-rectuso, no que couberem, as d:sposlções atinentes a 
censo por rnorc. 

Ç. 5' Se o segurado p:cso vi a "alece na pt:SO, o Denef;co gera trsurmaao 
pensão por morte, 

CAPITULO VI 
Do Abono Anual 

An 5-1 O mbcno anual será dedo aquee que, durre o ano, tiver recebido 
proventos de apcsentadria, panso por morle, auxilio-recIuso, sal á rio-
maternidade ou auxio-doença pagos pelo FPSMT. 
Pararato uni:0 O abono de que tra o caput será poporccnat em cada ano ao 
número co moseu de beneficio pego pSIu FPSMT, e.'i que cada rris corresponderá 
a uri doze avos, e terá por base o valor do beneficio do mês de dezembro, exceto 
quanto o oeneicio encerrar-se antes oeste rns, quando c. valor se o do rns da 
ccssaç3o. -' 

CAPiTULO Vil 
Das Rugras do Transição 

Nt. 54. Ao segurado do RPPS que tiver ingressada por concurso plo de Pfovas 
ou de provas e trtus em cargo púbico efe:ivo na adminisuaçac pública díeta, 
autárquica e fundação da União. Estados, Distrito Feder-ai e Municípios, ate 18 de. 
dezembro de 996, será facultada sua oposetadoiio ccri proventos calculados de 
acordo corri o art. (0 cuando o servidor, cumulativamonte; 

- tiver cinqüenta e trés anos de idade, se homem, e qteer',ta e cito anos de idade, 
s mulher, 

- ttvercrce anos de efeo exocccw no c'ga cm que se der a apoae'cd'nci. 
II - contar teitpo de contribuço .guai. no mnmo, à sotna de: 

!•!" 	 -,- - -- 	 / 
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atnmaIecico anos, se rornern, e tnntaanos. 
b)um.erlbdadiconai de contribuição equivalente a vinte por centJc 	to 	-, 

a ca:a de. pubicaçâo daquela Emenda, ítaria para atingfr o mite 
cons;ante da alnc'a a deste inciso. 

§ 1 O SCíV1IJO CC quo trta este art:9 que cump'T as .xgencios p; 
ap senta(jo.na na forma do ceput ferá os seus p over  s de :rai 	oe recd 
Para cada ano antecipado em reiao aos limites de 	estabeecs pc 	t 
34 e § l, na seguinte poporçio: 

1 6- és inteiros e CInCO dcirrcs po cento, para aquele que ompla:r as ex:g.: s 
para aposentadoria na forma do caput até 31.de dezernoro de 2005. 
II - C:nCO por cento, para aquele que completar as eXigrcis para 3pcsen 	t:? 

forma do caput a aartir de 1° de janeLo de 2006. 

§ 2 O segurado orofessor que, ate a data de publicação di Emenca Const;cni 
ei 0  20, de 15 de dezembro de 1993, tenha Ingressado, reutamerite, em cçje 
efetivo de riagisterio na União, Estados, Distrito Federal ou Municipios iflC1Ui2E 

suas autarquias e fundações, e que opte per aposentar-se forma do cisposta n. 
capui, lerá o lnpo de serviço exercido aé a publicação daquela Emenda conteJo 
com o acrscirno de dezessete por cento, se homem, e z41 é vinte por cento, se 
mulher, desde que s aposente, exclusriemente, com tempo de efetio excCo 
nus fun-õeâ de mapstr;c, ubservao o disposto no § 1 

§ 3' As aposentadçnis concedidas conforme este irig serão reaiusadss de 
acordo com o d.spcsto no art. 61. 

Ari. 55. Ressalvado o direito ,  Ce opç 	.posentanor:a peis narinas esabek-ckdas 
no ant, 34 ou pelas regras estabelecidas pela art, 54. o segundo da RPPS que tiver 
ingressado :flQ  serviço. púbco ria adminiotração púbhca ereta, autárquica e 
fundaçio da Uniu Estados, Dstnto Federal e Municípios, até 31 de dezemoro oe 
2003, pcderá aposentar-se com proventos ntegrats, que corresponderão 
totaldade da rernune,, ação do servidor no cargo eel;v em que se Jr a 
apoeniadaria quando observadas as reduções de bade e tempo de contnibuiço 
contdas no § 1' do art. 4, vier a preencher, çumulotvan,erte, as seguntes 
cc nd çÔ o-a. 

- sessenta anos d idade. se  homem, e cir,quema e cinco anos cc idade, se 
rnulter; 
II - trinta e cinco anos de conlribuço, se homem, e trinta aros de contnibutç, se 
mulher; 
111 - vinte anos de efetivo exercIco no serviço púbtic-o federal, estJual. ostrttal a: 

4-C-;x-Cu - CEP C24e-COO- r.efi ffl-1 1  
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c an,;s de carreira e circo an.os de eíetvo exercio no cargo erri Que se er a 

P310 ma Os proventos d25 aosentadori3s concedas con forme este 
;r1ig: s - 	vstcs na rne1;1a poperço e na msm- c1-j1, ernL)Fe que se 

rernuneraço dos servidores em aUvdde, seri 	o dispcs:c o 
;7 • Xi, da Cnsttuição Federal, sende tarnbrii estendidos aos apcsenlaJos 

así.squer ber.eticos ou Vantagens postenormenle ;cnceiJas Pos servidores em 
attvidad, inclusive quando dewrentea da :ransíormoç.o ou reclassiflicação do 
cargo ou íuno rn que se Cou a aposentadoria. 

?t 5E Ressalvado o direito de opção à aposentadona pesas normas esaeec:cas 
Peto ar 34 ou p&as regras etabelecdas pelos arts 54 e 55 cesta Lei, o serv:dar. 
quo tenha ingressado no serv-o púbUco da União, dos Estados do D;sruo Fedca 
e dos Muntciptos, inctudas sias autarquias e fundeçes. ate 16 ao otzembro cer- 

poderá aposentar-se com proventos Integrais, desde cue preencio, 
cumuaiivam ente, as seguintes conti:ções. 

- trinta e cr.co anos de coriribuiço, se homem, e trinta anos de ccntribuçao, se 
mulher.- 

	

vinte o cinco anos de efetivo exercicio no seri;ço piLiic: ed?sl, 	!açiva! 
distntai ou municipal, QULflZC anos de carreira e -.ince aros no carü em que S cr 

a aposentadoria. 
Itt - cado.mínima resutante da reduçóo, relativamente aos llmtes de zace uo 

1, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a canciço 
prsa rio triCiSO Co caput deste artigo. 

Paragr.310 único. Áphca-se 30 vaicr dos proventos de aposentadorias concecidas 
com base neste ar!io o dispcsto no ari 58, obserindo.se gual critrto de são 
âs per.sóes derivadas, dos proventos de servidores faiecidcs cue terinarn se 
pasentado em ccnícrmdade com este artigo. 

Ait. 57 E assgur3da a con:ssão 'J 	osentadora e porso, a oJalquer :crripo, 
aos segurados e seus dependentes que, até 31 de dezembro de 203, tenham 
cumprido os requ;stcs para a obtenção destes ben&tcio, com case nos criterios 
os tegislaço ento 'igente, observado o disposto rio inOiS Xl c art 37 is 
Constitutço Federal. 

Parágrafo único. 05 proventos da aposentadoria a ser ccnccda 	segurados 
referidos no caput, em terrnoa integriis ou proporcionais ao tempo de contrihuiçác 
já exercido até 31 de dezrnbro de 2003, bem como as pensCs 'e 

epenoentes. 53íO CaCUdQS de accrdo com a le''slaço em vor 'poca em 

/1 
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neta estaelec;cias pira a c flC5O desses 
r3s crmçÔeS da legislação vigente 

Au 58 Obsvaco o disposto no ad 37 XI. da Constituiço Federaí ,  os proicn s 
d ~o 	'it;doi du segurados ao RPPS em fru ição rn 3 cc dezembro 
200, 	rn COfltO 05 proventQs de apose' -itadora dos servidores e as pe'sões cs 
denees abrang(dos peto art. 57, serão revros na rresm p-aparçâo c na 
mt~sW4a data sempre  que se modificar a remuneração dos servidores em atividade 
cndo arnbem estendidos aL5 aposentados e pensionistas ouaIsqLer tereTic OS OJ 

.vntagens poseriornente concedidos aos servidores em atividade, na forma da . 

uv uando 
 

d ecorrent es da transformação ou recissificação do cargo ou 
unçto.ern que sedeu a aposentadoria ou que serviu d refe ora cara a 
oricessào da pensão. 

CAPITULO VIU 
Do Abono do Permanõnciu 

Au. 59. O segurada atvo que tenha completado as exiêncas para eposentador 
voIuntãra estabelecidas nos artigos 34 e 54 que opte por pinianecer em an'idaae, 
faro jus a um abono de porrnanéncia equivalente ao valor da sua cor1rrcuição 
previdenciâria até compietar, as exigências para ziposentzicioria c:mpisso'ia. 
contidas no art. 33. 

§ jO O abono previsto n3Cput sera conced;Oo, nas, mesmas conoçÕ.s, ao SIVIaOr 

que, até a data de publicação da Emenda ConstitucionW n 0  41, de 19 de dezembro 
do 2003, tenha cumprido todos os requisitos para obtenção da aposentdor:a 
voluntária, com proventos Integrais ou proporcionais. com  base nos ç:'itéos ca 
Legistaço então vigente, corno previsto no art. 57, desde que con te com, na 
minimo, vinte e cinco anos de contribuição, se mulher, ou trinta ar;os, se homem 

§ r O valor do abnQde permanência será equWalente ao var da corrtrrurço 
efev3rnerite descontaca do servor, ou recolruioa por este, retvmente a cia 
conipetricia 

§ 3 4  O pagamento do abona de permanência é de responabrlidade ci rnuu:cpio e 
será devido a part ir do cumprimento dos requisitos pr obtenção do benefício 
conforme disposto no caput e § 1,.mediante Opção pela pfrm, anêricie em ativ.1ade 

CAPITULO IX 
Das Rogras de Cálculo dos Proventos e Reajuste dos Bonei!cios 

Art. 60. No calculo dos proventos tias apontadorias ft;S iS art. 32. 33, 34. 
35 e 54 sera constaerda a m édia aritmética simples das naiores remunerações 
utilizadas corno base 

pu Mrn. Rr 	 Cu - 	 - CEP 2,6o-c': - 	 IOS) 	 fi ( 
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cara as contribuições do servidor aos regipies de previdêr.cra a que esteve 
vflCUt2dO correpondentos à oitenta -por cento detodo o perlodo contributiva dade 
;-i compotncia de)utho de 1994 ou desdé a do intcio da connbuiço, se poStet:cr 
aqueta cornpetècia. 

§ 10 As remunerações cn&derados no eácuio dc vaor inic!al dcs prvertos ter io 
os seus valores atualizados, mès a mês, de acordo com a variação iritzgtil iu 
tndice fíxaco para 'a atuaiaço dos salários-de-contrlbu!ão corsideados o 

cuo dos beroficios do RGPS, 

§ 2 Nas competências a partir de julho de 194 em que não tenha havieo 
contnbuço para regime próprio, a base de cálzuio do provrtos será a 
remuneração do servidor no cargo efetivo. inclusive nus periodos em que houve 
isenção de contribuição ou afastamento do crc, desde que 3 re-SpeCtrvo 
afastamentc• seja considerado corno de efetivo exercco. 

3 0  Na ausénc:a co contrlbuçc do servidor não titular de cargo efetivo vmuftico a 
reçirne prôpno atè dezemoro de 1998, será considerada sua remunereço no 
cargo -.curado rio período correspondente. 

4 C Os valores das remLmerações a serem utrlrzadas no ccu!o de que trata este 
-tígo serão comprovados mediante documento fornecido pelos orycs e eniacs 

gestoras cids regimes de previdncra aos qjars o servidor esteve vinculado ou por 
outro docutrienlQ públ i co. 
§ 5 1  Para os fins desta artgD. as rmureraçÓes consideradas r c;culo 02 

posentdoria, atualizados na forma do . l não pooará ser: 

1 — tnferiores ao valor do salário-mlnirno: 
superiores ao limite má>irrio do sark-de-contrrbco quanto aos meses em 

que o sevdor esteve vinculodo ao RGPS. 

61  As maiores remunerações de que trata o caput serão d1irikias dCpcis da 
aplicação dus fatores de atualização e da obscrvncIa, ms a més. ecr, ltrnites 
estabelêcidos no § Sr,. 

§ 7 Se a pOrtff de juino de 199 4. houver lacunas no perico contribs.;uvo do 
segurado por ausência de vinculaço a regime prevrder.ciario. esse oericrJr. ,  será 
desprezado do cálculo de que trata este artigo. 

8° Os proventos, calcul300s de acordo com o capuL per Ocasião de 'sua 
conasso, no poderão exceder a remuneração do respcUvc servidor rio cargo 
cíetivo em que se deu a aposentadoria, observado o dspostc no art 9w 9 . 

CEP 	 3'3•1 155 
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§ 92 , Considera-se reniuneraç.o do carpo efetivo o va'or COfSitju. peios 
vencimentos e vantagens pecuniárias; perrnanentesesse carpo estJbe;ecid3s em 
ei, 2:rescio dos adicionais de caráter individual e das vantagens :eis 
er 'ii n entes 

10 PaF2 o C3cU10 dos proventos proporcionais ao tempo de contribwço será 
utilizada fração cujo numerador será o total desse tempo e o denomnadoi o tempo 
necessn r&speZh'2 apsen!aoiJ b'o)Lnra com proenos )fltegrais concrrne 
inciso III do art. 34, não se aplicando a redução de que trata o § 1' do mesmo aryc 

§ 11 A fração de que trata o cput será aplicada sobre o valer cos proventos 
calculado conforme este artigo, observando-se previamente a aplicação do lime de 
que trata o § 8. 

12 Os perloos de tempo utjUzados no caculo previso neste alugo serãc 
nsrderaos em número de dias 

A. 61. Os benefícios de aposentadoria e pensão, de que !raarn os au 32. 3, 
35 e 54 serão roajustados para prservar.lhes. em carter a:rnarieIt€!, i valor ra •  
na mesma data em que se der o reajuste dos ben&icio do RGPS. cc acordo com 
variaçao integral do o nd!ce Nacional de Preços ao Consumor - INPC calcuiado 
pela undac FPSMT Brasileiro de Geografia e Esttistica - IBGE 

CAPITULO X 
Das Disposições Gorais sobro o Benefícios 

Art. G2. E VCJQOa a irclusão rio beneficios, para ofeito de percepção nestas, de 
narcelas rernuneratóras pagas em dacorrncia de local de trabalhc. O furçào ot 
confiança, de csrgo em .cornissãc.i ou do abono de permanência de que lista a ar:. 
51. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica as parcelas remuneratõnas 
pigas em decorrência de local de trabalho, de função de confiança, de caro em 
otrssão que tiverem inteníado a remuneração de coníribuição, coer.io que se 

aposentar com proventos calculadcs COnforme ort 50. respitdo. Cm quaqur 
nipôlese, corno lime, a remune(çâo ao servidor no cargo efetivo 

Au. 63. Ressalvado o disposto nos cri. 32 e 33, a aposentadoria vigorará a vini7 ca 
data da publicação do respectvo ato. 

Au. 64. A vedação prevista no § 10 do art. 37, da Co:ist:tuçãc Federal, rtao se 
spl;ca aos membros de poder e aos inativos, serv:dores e mlitares. que, ate t6 ce 
dezembro de 1998, tenham ingressado novamente no servi-c- plco por concurso 
púbLco de provas ou de provas e IitUIOS, e pelas demais formas prevísta na 

Mi'i' i 	 . •l5J - Crr- - T.uca- 	- 	' ra 1O.00O - 	 332:-1 i- 
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n&ti1uiço. Fed-eral, sEndo-thes prólbida a prcepço de mais de urna 
aposerttadoriapàlo rme.d previdêncl.a que se refere o art. 40 da CortuçÓo 
FeejI apcandc-.hes. em qualquer hipótese, o ]imite de q trata o 5 li deste 
rc?s'r?J rgc 

1 §, Para fins de çoncesso de aposentadoria p&o RPPS e vdaa a c:cern 
ce tempo de ccrtrbuiço íictiCo. 

kt. 6. Será computadc. integralmente, a tempo de cr L-ça n SCTVÇC pCfico 
eraJ, esIacua, dstriai e municp&, prestado sob a égide Je quaiquer reg:mo 

bem como õ tempo de contribuição junto ao RGPS. 

67. Resavdas as acsentadcnas decorrentes de caros acumvers n.a 
a Corstituço Federal, Será vedada a perepçio de mais oc- ma 

-OSefltadora por conta do RPPS. 

66. Presceve em cinco anos, a contar da data em que Ceverftifl ter sc pagas. 
tia e quater aço cio beneficir:o para ha'cr pre-stacçã'es vencidas ou quaisquer 
restuiçÕes ou diferenças devidas pelo RPPS, salvo o direrto dos menores, 
incapazes e ausentes, na foriria do Código Civil 

AQ 69, O seurao ap entado por invalidez perma'iente e o dependente invalido, 
ir-dependentemente da sua idade, deverão, sob pena de suspensão do tenefío, 
submeter-se', a cada 2 (dois) anos: a exame módico a cargo do áro correente. 

Ari. 70 Quaquer dcs bereicios previstos nesta Lor s';-i pago d:retarnente ao 
ceirficário. 

§ l' O dspcsto no capul no se apiica na ocorrõncia das segu;n:es póteits. 
devidmentc comprovads; 

aUSêflca, na ;orrnz aa lei cril; 
:Osta ccntagiosa, ou 

- rnipcssbi!idade de Iocorncço. 

2' Na tupctese prevista no parra!o anterior. o beneÍcic poacrã ser pac. a 
procurador ega!nent constituldo. cujo rnancato especiftco no exceaa de seís 
rnese, r€no'âves. 

3'J 	valor nao rcCelUo em vida peio segurado será pa;o soer -ae aos seus 
d-aper.dentes haoUtados à PensÜíri per morte, ou, na fa'ta de-as, acs seus 
sucessores, independentemente de Inventário ou arrolamento, na for-Ma da ter 
ArI. i. Serão descontados do ceneficios pogo aos segurados e aos 

 

cependentes: 	 _______ 

=-=- 
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- c3 Cortribuçãa prei.sta no inciso /i e 111 da a1 13: 
- c valor devido , 

 '
pe$'o beneciàrio ao Micípio; ur 

!1I. o vaor da rSlIULço do que tiver sido pago irdevídarnr.t 	o F<PS 
IV. 3 mD5to ae renda redo rz t'ontc. 
V - a penso de alimentos 2revisa em decisdo ru,  judicial; e 
VI - 	s cotribukçÕes assotitivas ou síricícais autorizadas ;)s on.:i-iric 

AI. 	72. 	Cancedida' a 	aposen!adoria 	ou 	a 	pensão, 	será 	o 	ato pubi:cao 
encaminedo à apreiaço dD Trjbun: da Ccts, 

Parágrafo úntco. Caso o to de cGneessão náo se)a aprcva.o pe,o Tribunal do 
Contas, o processo do benefíc:c será 1 mad,atarnente tevist.o e pTOmOvdas Uó s 
rnecic as juridcus pernntes 

Ari 71 E vedza a eiebraçao Uo CQflVfliO. consõrco ou outra forma c o&c,;c; 
para a concessão dos benficcs peiidor.ciáios de que trata esta Lei com a Uno. 
Estado, Dsrto Foderai ou outra Muncio. 

CAPITULO Xl 
Dos Registros Financeiro e Contábil 

AI. 74 O RPPS ooscrvará as norrmis de contab;dade especificas 1ixacas oeo 
rqo cõmçetente (12 União. 

Far.a9raío único. A ecritração contábil do RPPS serã Gi5tintC da rflont:da Peio 
soro municipal. 

An 7. O FPSMT er.carninnar ao Mtnlstero da Previdca SCCiOi, ae trrita as 
após o encrtairic-ntc de cada bimestre do ano civil, acumu!uda de ex:cício ni 
CUSO, os seoes cccunnto:: 

1 - Demoí;strai.vo Prevideno;an do RP?S; 
II Comprovante mensal co repasse ao RPPS das contnouiçcs a seu cargo e s 

111U1, 0íCi ret;dcs dos seguauos. 
III - Demonstrativo Finar,cero relatvo as apcuçes do RPPS 

Art, 76. Stra msnttdo reg-sio lndwiduaUzado dos o9urc35 	re ,:1.rile pc.pro 	a 
conterá as seguintes inforraçces: 

-nome e demais caJos peSsoas, CCUSiVC das depande?e 
ti - r tricua e outros dacos funcionais. 
itt . remuneração de coiitiibuiço, ms a mês: 

jV - vaiwes mer.sa[S e acuínutr.cos da c3nL'Luço co seurodo; e 
V - vaores r CS3!5 e acumua(ios ca contnouiç.o do en:C edeativo. 

• ____________ 	-. - 	 ,--. - 
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1 Ao segurado serão asponibiItzacJas as iníorrnaçôe.s cctnstan:es J seu regitr 
dvidua!lzaoo, meoiant extrato anua!, relativas ao exercido Íinar.eero on:er'or 

§ 2 Os va11 ofes ccnsIans cJ re,ijro cadstrai individualizado serão conso! d'-  
para fins contábeis. 

CAPITULO XII 
Das Disposições Gorais o Finais 

ATL 77, O PocJ& Execu;i'o e L&oisJalivç, suas autarQus e íundaçes 
encamaro mena!menLe ao Õrgo gestor do FPSMT re!aç''ic nominal dos 
Segurados e seus dependente-s, vores de reruLrerações e contribuIÕs 
CCspectvas. 

Art. 78 O MuncIp!o poderá, por i especlfia de iniciativa do respocivo Poder 
Eecu:ivo, intiluir re9ime de prevídncia complementar para c seus servidores 
tituIres de cargo efetivo, observado o disposto no art. 202 de Consttuiço Federal. 
no que couber, por intermédio de entidade fechada de crevidncia compernentr, 
de nsureza pública, que oferecerá aos respectivos participantes planos de 
benefícios somen:e na modalidade de ccnlribu;ão den ida. 

J" Soien; apo a provao da lo do que trata o caput, o municipo pcder 
fixar, para¼o valor das aposentadorias e pensões a serem cccedidas pelo RPPS, o 
limite máximo ostabe!ecdo para ct berficios do RCPS de que trata o art. 201 ia 
Coristtuç.o Federal. 

§ 2 Somente mediante sua prévia e expressa oço, o disposto neste artigo podera 
ser ap icado ao servidor que tiver ingressado no zeiviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal até a data ca publicação do at3 de nstuiçO do 
correspondente roimde previdência complementar. 

.«,ri. 79. Es:a iCi erira em vigor na dota ce sua apiovação, pcduzitdo efeitos rr 
rc:lço aos artigos 13 e 14 somente noventa dias após sua publicação. 
M. 80. Ficam reoDadas todas es leis municipais que tratam sobre previdnio. 
bem corno os arti g os co estatuto dos servidores que dispem sobre o tema. 

Paço da PreÍeiura Municipal de Tejuçuoca, em 30 de outubro de 2009 

Edila 
P 
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FUNDAÇÕES MUNICIPAL, foi pubiiada por afixação no Mura; ia Pref&tLt e 
Teu2uoca, na forma do ari.129, da lei Orgánica Municpal. no cia 30 de outubro ie 
2009 

'rjuçuoc. - CE, 30 de outubro de 2G0. 

1 0 

	

Maçía en?ç1 u1rsia ('CIuz 	 -' 
Secreláha de Finanças 

GABINETE DO PREFEITO 
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O 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

ríicamos que a Ponaria no. 05 12010 de 01 de fevereiro de 2010 que spõ 
re 3flOi ç&o C.to Sr José Ari Coho Daniascic para Prrt do FundG de 

Píevid&cïa Social do Municpto do Tejuçuoc - FPSMT foi puhhcad por fixço 
!1S IOCIS de amplo acesso público da Prefeitura Munc:pai de Tejoçuoca a Câmara 
Munic.pal de TejuçuOca no dia 9 de fevereiro do 2010. 

ÍAÇODA PREFEITURA MUNICiPAL DE TEJUÇUOCA, E.tJo 	 a 
za 	 do mês de fe.'erirc) do ano co dois,mil e dez 

Edilar4 
Prefeito ânicípi 

CGC, 23.48963410001-08 - CGF. 06.920.291-5 
; 'n.:e 	Tcc.r, 4t - Cu - Tuçucc-Ce -CP. Z3i0-CO - FoniFex (085) Z23.U6 

E.mIi. 	oC8hcrnaj.com  1 pml juiø3_c ytic comU 
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Lul n 01 1010 

ALTERA Á LEI '. 02109 QUE EGtJLJ .i4LA O REGIME 

PÕpR1Q DE PREVIOLEPCJA SOCIAL xi 

TJUÇ4OCA C DÁ OUTRAS PROVIP1C!. 

1' 

4 

que a c1taru MJnc'pAI de Tuçucça, rio U2,2 ou zuas açei 
c 	ncõr. o po zeIrto Lei: 

Afl. 	(4 	14 o Lei MurtcIat ç * Q2h2.009, de 20 de viututim de 20J. que criou o 
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1% CL3ÇQ ev:aT 
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a Du#2012 1/4' 
ri Dtzi2i6 53J3 

t207 De,u202 
ii Dct,O24 
ri Cri.ri2O2 

D'TO.J2 757* 
a 	:i2O3O 33. 11% 

Du:f'4O S2,57% 
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r.Jo.)ao ca 51U0' Qc con'Mbuio do 	p:i.o WI:SiZ. 

iricísn 1, fica c 	 a ccnpovaço de sua 	ssdii 	rrs cc 	uc 

atuarial a sr (cn;zadQ no cndc L»1Otto zo 	i1n:c;  

por Ie municp&. 

A4. 20.Eota Lu' entra em vigor no priro da Citil du mós subseqCanta da sua pubcça 

Peça de Prefeitura MunLclp.eI is tcIuçuo, cm 20 de sitmbrr. dc010. 

A 

Eiiha4 
Pzb M7  

- 
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Luiscuf 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O PEFE:1O MUNICIPAL.L 1JUÇu0CA. ESTADO DO CEARA. POR ESFE EDITAL. 
AUTORIZA A SEC!ETARLA DE FINANÇAS DO Mt.flICIPLO, NA FORMA DO ART. 9-3. INCISO 
21 DA .Èi ORCiANICA De MuNC1PQ. PROCEDER A PUSUCAÇAO DA LI O!CO QUE 

	

TITUI e RECi:t1E DE PREV1DtCSA DO MUNcPo CE TEJuÇUCA. 	MJ 
MJMCIPAL. AUTARQU4S E FtJtDAÇOES MUNCIPAjS, 

GOVERNO DO MULC1PIO DE TEJUÇ'JOCA - CE. 

Zi DE SETEMFCO DE 2Ü0 

1 

Eciilarà4o7 '  
Prefe1  Mu7V 

CGC. 2.'.I834fOD1-O8 - CGF. O6.2O.291-5 
ir*.rn 	 44 - 	— 	— 	aut ?ivVu Ç'JJ 3,-1 tC4 

E*.L o *2(1aaRWt 1 gic4j1tJZJ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOC 

vflkel 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO, pa rins 	 pic, cm c.mp;4rnunt 	d turr.iroç 	do Ei imsic, :etO 
1 tr.cipr! de Tei Edo do C,ar& qo a LEI 01512010 QUE ALTERA A L(J U 3 . 021109  
QUE REGULAMENTO O REGIME PRÓPRIO DE PREVEIDÉNCLA SOCIAL DO MUHICI?:O DE 
TEJUÇUOCA E DA OUTRAS PRO VID?JCLAS foi pub4da por erxirflo no Mwu cio P;'o i;si 
oa T4JÇ4 n. krrr.a ar. 1 2, da Grçr Mrpa, no da 21 d 2C 1. 

TEJt,ÇUOA - CE, 21 do :ernro do 2010. 

1  
\ Sutànt Firençai 

CGC. 23,409.834/0001-03 - CGF. 0&20.21-5 

E.r& 	 4Z.WI 1 
ft's.si4 	..ia.oicc.go. çvi' 
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Lei 2812013 
DEFINE A 311tU1RA DL UNIDADES CLSTORAS Ut 

ADMINISTRAÇÃO .MUNICIPAL, 5Ct5 ORZA.DORiS 

DE DESPESAS £ DA OUTRAS PROVIfl4CIAS. 

A Câmara Municipal de Tcjuçuoca, no uso do suas atribuições legais, aprovou a 
: seguinreLei: 

1 0. A Administração Municipal de Tejeçuoca será composta pelas seguintes 
• Unidades Gestoras Desconcentradas: 
I. GABINETE DO PREFEITO, formada pela Unidade Orçamentaria Gabinete do 
Prefeito, cuJa gcstAo administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão 
xercidos pelo Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal. 

1I.SECRETÀ.RIA DE CESTÃO E CONTROLE, formada pela Unidade 

Orçamentacia Secretaria de 
.. ...Gestão e Controle, cuja gestão administrativa de receitas o o ordenarnento de 
,,-,,..despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Gestão e Controle 

, £11. SECRETARIADE INI'RAESTRUTURA. formada pela Unidade 
Orçamentaria  Secretaria de [nfraestrutura, cuja gestão administrativa de receitas 

. 
o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretario Municipal de 

Infraesutura. 

SECRETARIA DE DESENVOLYIENTO AGRÁRIO, formada pelz 
Unidade Orçamentaria Secretaria de Desenvolvimento Agrário, cuja gestão 

'dministrativa de receitas e o ordcnaniento de despesas serão exercidos pelo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Agrário. 

SECRETARIA DE MEIO AMBTENTE, TURISÍO E CUVft% ?  

'fcrmada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Meio Ambiente, Turismo e 
Cultura, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas 

:scro exercidos pelo Secretario Municipal de Meio Ambiente, Turismo e 
:CuJtura 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 06.920.921 - 5 
Pia Msrn&e Rrgue.s Teixeira, Q9. Cen tro - Tejuçcc.3-Ce - (P: 62.610-CO0 - FcneJFc (ES) 3323-16 

E-l-iaU: bne 	tejucuoca.ce..&- 
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VI. Vi. 	SECRETARIA EMPREENDEDOIUSMO. JUVENTUDE E 
.- DESPORT, formada pela Unidade Orçamentaria Secretaria de Empreendedorismo, 

Juventude e Desporto, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de 

despcsas. serão exercidos pelo Secretário Municipal de Empreendedorisrno, 

Juventude e Desporto. 

,VI r.FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, formada pelas Unidades 
Secretaria de Educação e Fundo Municipal  de Eductção, cuja gestão 

1iidministrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário 
MunicipaJ de Educação. 

11. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVPiENTO DA 

EDUcAÇÂO BÁSICA E DE VÁLO1IZAÇÂp DOS PROFISSIONAIS DA 
LEDTJCACÃO - FTJNDEB. formada pek Unidade Orçamentaria Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação , Básica e de VaLoriaaço dos 

roflssiois  da Educação - FUNDEB, cuja gestão administrativa de receitas e o 

ordenamento de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal de Educação. 

IX.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, formada pelas Unidades Orçamentarias 

Secretaria de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, cuja gestão administrativa de 

receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos pelo Sccrctrio Municipal de 

Saúde. 

X. FUNDO. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL formada pelas 

Unidades Orçamentarias Secretaria do Trabalho  Desenvolvimento Social e Fundo 

Municipal de Assiscncia Social, cuja gestão administrativa de receitas e o 

ordonarncnto de despesas serão exercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social. 

Xi FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, formada pela Unidade Orçamentaria Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, cuja gestão administrativa de receitas e o 

ordenamento de despesas serão excrcidos pelo Secretario Municipal do Trabalho e 

Desenvolvimento Social. 

CGC 23.489.83410001-08 - CGF 0620.921-5 
Ra Marnede Rodrgues Texea, 489 - Centro' Tejoçuoca-Ce - C?: 62,610-000 - ror.eíFax: (85) 3323-156 
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JL FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCrAL, 
orrriada pela Unidade Orçamentaria Fundo Municipal de Habitação de !ntcres,e 
ocial, cuja gestão administrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão 
xercidos pelo Secretário Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

Di FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, formada pela 
ridadc Orçamentaria Fundo Municipal de Previdência Social, cuja gestão 
rninistrativa de receitas e o ordenamento de despesas serão exercidos peio 

rcsidenteíDiretor do Regime Próprio de Previdência Social. 

'rt. 20.  Por iniciativa exclusiva do Poder Executivo, poderá haver através de 
islaço específica a extinção, indexação ou a criaço de órgãos, Fundos Especiais 

.Entidades da Administração Direta. 

ri. 30 Para efeitos desta Lei Municipal ficam definidos os seguintes conceitos: 

UN1DÀDE GESTORA: órgão Municipal ou Unidade Orçamentaria investida de 
aer para gerir créditos orçamentados e/ou recursos financeiros. 

1JN1DÀDE ORÇAMENTARIA: O agrupamento de serviços subordinados ao 

mesmo órgão ou repartição a que serão consignadas dotações próprias. 

)ORDEt'1ADOR DE IiESPESA: Toda e qualquer autoridade investida do 

dder de realizar despesa que compreenda os atos de empenhar, liquidar e ordenar o 

gamento, adiantamento ou dispêndio de recursos pelo qual responda. 

XrL 0, Nas respectivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no 
rçamento Municipal, compete aos Ordenadores de Despesas a prática dos seguintes 

Í. Ordenação e liquidação de despesas das Unidades Gestoras e Un:dadcs 

crçamentarias e/ou Fundo Especiais a elas vinculados, inclusive despesas d pessoal 

a Ur..idade Administrativa pela qual responde; 

II. Determinar abertura, horno1oar, revogar ou anua . .... 	' 

licita ôrios bem como ratificar as dtspc9sas ou inexiioiltaade de Licitações 

CGC 23.489,834/0001-08 - CGF 05.920.921-5 
Marre •Rcct1ues Teteir, 489 - Ceno - TeJçucca-ce - P: 62.61C-C))O' Fone/Fax (85) 3323.t56 
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111. Assinar. contratos, acordos, convénios e outros instrumentos congdnercs, bem 
como deignar- 'formalmente agente público, para acompanhar a exccuço e a 
uiscahço dos mesmos e at'ida a emitir ordem de serviço, paralisação c reinicio da execução 

ownde contrato, - cxcco oetratos de operaço de cr8dito, nsU -umentos do a]iennço, cessão ou conceso 
. iSc bempatrimoalal;. 

Y.Acopihnas.advidadeÍdo contnlo interno da Unidade Gestora pela qual respondo. 

gr*fo-ntco. O ato de liquidação da despesa poderá, mediante Portaria do Prefeito 

icipal, ser siibdcleg.ado a agente público indicado pelo titular da Unidade Gestora. 

As compctcncias delegadas nesta Lei Municipal poderão ser avoc.adas específica ou 

ximmento pelo Piofaito Municipal. 

'. Na vacAncia.do cargo de Secretário Municipai, intc:intuuenta, a gestáo adrniaisativa de 

s e e ordesidmeatode despesas da Unidade Gestora correspondente serão exercidos pelo aicfc de 

,to,do PrefeitQM uxliipaL 

Os ordeandoros do desposas prestarão contas a Cümara Municipal e ao Tribuna! de Contas 

iinic1pios anualmente, e/ou ao ,final da gestão, sendo responsáveis civil,. adrainistradva e 

jientc Pelos aros de gestão praticados. 

a Lei Municipal entrará em visor na. data de sua publicação, com cfcitos orçarucaurios e 

a partir de 1° dojaneiro de 2014. 

Municipal  de Tejuçuom em 02 de Dezembro de 201. 

mrrdt" 	 ° 

/ Prefeito ?1unicipal de Tejuçuoca 
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